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PARTE 1 

O projecto considerado em si mesmo 

SECÇÃO I 

Doutrina do projecto 

Sumário; 1. Observações preliminares — 2. Critério de 
determinação das pessoas consideradas portuguesas 
para os efeitos do projecto — 3. Condições de admissão 
dos portugueses no Brasil — 4. Condições de perma- 
nência — 5. Direitos dos portugueses no Brasil: 
T. Princípio gera!; II. Concretização do principio: 
o.) Direitos políticos; b) Direitos públicos; c) Direitos 
privados — 6. Coordenação do artigo 12.° do projecto 
com as disposições da Constituição tornadas precisas 
por leis ordinárias — 7. Naturalização dos portugueses 
como cidadãos brasileiros. Direitos dos portugueses 
naturalizados brasileiros. 

1. Observações preliminares. — A Condição jurí- 
dica. num Estado dos nacionais de outro Estado pode ser 
determinada, quer pelo direito internacional pròpriu- 
mente dito (consuetudinário ou convencional), quer 
pelas leis internas do Estado local. 

O projecto, tal como se apresenta, tende a estabelecer 
o estatuto especial dos portugueses no Brasil por meio 
de uma lei interna. É sob êsse asipecto que vamos exa- 
miná-lo nesta primeira parte do nosso trabalho, pro- 
curando precisar o alcance jurídico e o valor das suas 
disposições como lei dos portugueses no Brasil. Numa 
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segunda parte procuraremos verificar se. e era que ter- 
mo», êle poderá ser a base de uma convenção hiso-bra- 
«ileira e qual poderá ser, em nosso critério, o conteúdo 
dessa convenção. 

2. Critério de determinação das pessoas conside- 
RADAS PORTUGUESAS PARA OS EFEITOS DO PROJECTO.  
Para estabelecer o estatuto especial dos portugueses no 
Brasil não partiu o projecto do regime da nacionali- 
dade portuguesa como êsse regime é formulado pela lei 
portuguesa, mas determina êle mesmo o que deve en- 
tender-se por portugueses, ou por pessoas de naciona- 
lidade portuguesa, para êsse efeito. E o que fàcilmente 
se verifica comparando o preceito do seu artigo 13.° com 
o artigo 18.° do Código Civil Português, onde se deter- 
mina quem é português. Eis as disposições de um e do 
outro: 

Projecto. — Artigo 13.° Para a aplicação desta 
lei entendem-se como portugueses, ou pessoas de 
nacionalidade portuguesa, os nascidos em Portugal 
de pai ou mãi portugueses e os nascidos de pai ou 
mãi portugueses, ainda que fora de Portugal, con- 
tanto que tenbam estabelecido domicílio em Por- 
tugal ou declarado, quando capazes, ou por seus 
pais ou tutores, a vontade de ser portugueses, ex- 
cluídos aqueles que possuam a nacionalidade bra- 
sileira. 

Código Civil Português. — Artigo 18.° São ci- 
dadãos portugueses: 

1.° Os que nascem em território português de 
pai português, ou de mãi portuguesa sendo filbos 
ilegítimos; 

2.° Os que nascem era território português de 
pai estrangeiro, contanto que este não esteja ao 
serviço da sua nação, salvo se declararem por ei, 
sendo maiores ou emancipados, ou pelos seus legí- 
timos representantes, sendo menores, que querem 
«er portugueses; 

3.° Os filbos de pai português, ainda que êste 
-haja sido expulso do território português, e os fi- 
lbos ilegítimos de mãi portuguesa, nascidos em 
país estrangeiro, que vierem estabelecer domicílio 
no território português, ou que declararem, por si, 
sendo maiores ou emancipados, ou pelos seus legí- 
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timos representantes, sendo menores, que querem 
«er portugueses; 

4." Os que nascem em território português de 
pais incógnitos ou de nacionalidade desconhecida; 

5.° Os que nascem em território estrangeiro de 
pai português que ali resida ao serviço da nação 
portuguesa; 

6.° A mulher estrangeira que casa com cidadão 
português; 

7." Os estrangeiros naturalizados. 

Vê-se do confronto dos dois textos que o projecto ex- 
due do estatuto especial dos portugueses todos os por- 
tugueses que não sejam nascidos de pai ou mãi portu- 
gueses, quer em Portugal, quer em pais estrangeiro, 
e, portanto, todos os que, segundo a lei portuguesa, 
adquirem a qualidade de cidadão português por nasce- 
rem em Portugal de pai estrangeiro que aí não esteja 

• ao serviço da, sua mação, os que nascem em Portugal 
de pais incógnitos ou de nacionalidade desconhecida, 
os que adquirem a nacionalidade portuguesa pelo casa- 
mento e os estrangeiros naturalizados portugueses. 

E o conceito restrito de nacionalidade portuguesa 
formulado uo artigo 13.° do projecto não é mantido 
por êste para todos os efeitos, mas apenas para os seus 
efeitos gerais, pois a restrição daquele conceito é ainda 
circunscrita por três novas restrições: A) Duas para 
uma dupla ordem de efeitos especiais visados pelo pro- 
jecto, e B) Uma para resolver um eventual conflito 
de dupla nacionalidade. 

A) As restrições relativas a efeitos especiais respei- 
tam: 

a) A naturalização de portugueses no Brasil; 
h) Ao exercício de emprego nos serviços públicos, 

dados em concessão, na indústria ou no comércio. 

a) Naturalização de portugueses no Brasil. — Todos 
os portugueses poderão naturalizar-se brasileiros. As 
condições não são, porém, sempre as mesmas. Em ver- 
dade, sob esse aspecto, divide o projecto implicitamente 
os portugueses em quatro classes: 

1.° Os portugueses definidos pelo artigo 13.° que te- 
nham domicílio no Brasil e sejam casados com pessoa 
de nacionalidade brasileira ou, tendo enviuvado de pes- 
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soa dessa nacionalidade, não tenliam tornado a casar 
com pessoa de outra nacionalidade, os quais serão na- 
turalizados por acto do Ministro da Justiça e Negócios 
Interiores e com dispensa dos prazos e das formalida- 
des da legislação agora vigente, com excepção da re- 
núncia da nacionalidade anterior (projecto, artigo ò. 
e § único) ; / . • j 

2.° Os filiios menores de pais portugueses (no sentido 
do artigo 1-3.") naturalizados brasileiros ficam natura- 
lizados pelo facto da naturalização dos pais, com o di- 
reito, porém, de renunciarem à nacionalidade brasi- 
leira no primeiro ano da sua maioridade (projecto, 
artigo 4.°). Os filiios maiores naturalizam-se pela forma 
indicada na alínea anterior — 1.° (projecto, artigo 4.", 
in fine) ; 

3.° Os portugueses (no sentido do artigo 13.°) que 
não tenham em seu favor as circunstâncias indicadas 
nas alíneas anteriores (artigos 3.° e 4.°) naturalizam-se 
nos termos da lei geral sobre naturalização de estran- 
geiros, mas com dispensa dos prazos por ela fixados e 
da justificação perante a autoridade judicial (ar- 
tigo 5.°); 

4.° Finalmente, os portugueses não compreendidos 
na definição do artigo 13.° ficam inteiramente sujeitos 
às disposições da lei geral sôbre naturalização de es- 
trangeiros no Brasil. 

h) Exercício de emprego nos serviços públicos dados 
em concessão, na indústria ou no comércio. — O ar- 
tigo 153." da Constituição brasileira de 193T dispõe que 
a lei determinará a percentagem de empregados brasi- 
leiros que deverão ser mantidos obrigatoriamente nos 
serviços públicos dados em concessão e nas empresas 
ou estabelecimentos de indústria e de comércio. 

Semelhante percentagem que, já antes daquela Cons- 
tituição, tinha sido fixada em dois terços pelo decreto- 
-lei n.° 19:483, de 12 de Dezembro de 1930, regulado 
pelo decreto n.0 20:291, de 12 de Agosto de 1931, foi, 
de modo geral, mantida na mesma proporção pelo 
decreto-lei n.0 1:843, de 17 de Dezembro de 1939 (ar- 
tigo 5.°), e pelo decreto-lei a.0 5:452, de 1 de Maio de 
1943 (artigo 354.°). 

O artigo li," do projecto equipara aos brasileiros, 
para o efeito daquele emprego, os portugueses ou por- 
tuguesas que tenham filhos ou cônjuge brasileiros, que 
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sejam viúvos de cônjuge brasileiro ou que tenbam cinco 
anos de residência no Brasil. 

fiste preceito considera portugueses qualificados ou 
pri iailo.i, para o efeito do exercício do mesmo em- 
prêgo, os portugueses que revistam as circunstâncias 
mencionadas e significa evidentemente que tais portu- 
gueses são contados como brasileiros para o preenchi- 
mento da percentagem dos dois terços e que o terço res- 
tante pode ser constituído tanto por portugueses que 
não se encontrem nas mesmas circunstancias como por 
quaisquer outros estrangeiros. 

JJ) Conflito de dupla nacionalidade. — No final do 
artigo 13.° do projecto aparece esta fórmula: «excluídos 
aqueles que possuam a nacionalidade brasileira». Nesta 
passagem o artigo 13." prevê claramente o caso de fi- 
lhos nascidos no Brasil de pai ou mãi portugueses, os 
quais são brasileiros segundo o artigo 115.°, alínea a), 
da Constituição brasileira e segundo o artigo 1.°, alí- 
nea. a), do decreto-lei n." 389, de 25 de Abril de 1938, 
sem que a Constituição ou o decreto lhes concedam o 
direito de optarem pela nacionalidade de seus pais. 
Ora, como os filhos de pai ou mãi portugueses nascidos 
em país estrangeiro são portugueses, nos termos do ar- 
tigo 18.°, n." 3.°, do Código Civil Português, se vierem 
estabelecer domicílio era Portugal ou declararem, nos 
termos da lei portuguesa, que querem ser portugueses, 
segué-se que êles serão ao mesmo tempo brasileiros e 
portugueses, se tiverem optado expressa ou tàcitamente 
pela nacionalidade portuguesa, o projecto quis tomar 
posição a êste respeito e decidir que êles não serão con- 
siderados portugueses, mesmo que tenham feito tal 
opção. 

Esta doutrina encontra a sua explicação nos princí- 
pios "de direito internacional que regem a liberdade do 
Estado na determinação das pessoas que são seus cida- 
dãos e constituem a comunidade política por êle repre- 
sentada e tem a sua fonte no artigo 9." da Introdução 
do Código Civil Brasileiro, como veremos adiante 
(n.0 8), ao fazer a análise crítica do projecto. 

3. CONmçÕKS ])K ADMISSÃO DOS PORTUGUESES XO BrA- 
sil. — Estas condições são determinadas nos artigos 1.° 
e 2.°, §§ 1.°, 2.° e 4." 
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O artigo 1.° formula o princípio da liberdade de en- 
trada dos portugueses no Brasil. São assim modifica- 
dos, em favor dos portugueses, o artigo 151.° da Cons- 
tituição e as disposições do decreto-lei u." 4(>6, de 4 d© 
Maio de 1938, e do regulamento aprovado pelo decreto 
n." 3:010, de 20 de Agosto do mesmo ano, que llie de- 
ram execução, os quais limitam o número anual dos es- 
trangeiros de cada país que podem entrar no Brasil com 
carácter permanente à cota. de. 2 por cento sobre o nú- 
mero total dos estrangeiros do mesmo país que aí entra- 
ram iuks cinquenta anos decorridos de 1 de Janeiro ds 
1884 a 31 de Dezembro de 1933. 

Esta liberdade de entrada dos portugueses no Bra- 
sil, independentemente ido limite estabelecido pela lei 
das cotas, já existe desde 1939 mas representa em 
todo o caso uma regalia considerável, que a conversão 
do projecto em lei brasileira interna ou em convenção 
luso-brasileira consagrarão definitivamente. 

E o alcance do princípio da liberdade de entrada dos 
portugueses no Brasil, tal como êle é estabelecido pelo 
projecto, ainda se acentua em face do decreto-lei 
n.0 3:175, de 7 de Abril de 1941, que suspendeu a con- 
cessão de vistos temporários e permanentes para en- 
trada no Brasil dos estrangeiros em geral. Este decreto 
exceptuou os portugueses da suspensão dos vistos per- 
manentes, mas não os exceptuou da suspensão dos vis- 
tos temporários, ao passo que o projecto os exceptua da 
suspensão de ambas as espécies de vistos, como se vê 
do artigo 1.° e do artigo 3.° e seus parágrafos. 

Depois da liberdade de admissão sem limites dos por- 
tugueses no Brasil, estabelece o projecto um regime 
de facilidades dessa admissão, sob dois aspectos: 

a) Facilidade, de visto consular. — Todos os estran- 
geiros que pretendam entrar no Brasil precisam de 
apresentar à autoridade consular brasileira um do- 
cumento de identidade, em regra um passaporte, sôbre 
o qual aquela autoridade deve, também em regra, apor 
o seu visto — visto consular. 

Fim geral, além do passaporte, devem os estrangeiros 
apresentar uma série d© documentos relativos ao seu 
estado de saúde, antecedentes penais, conduta, profis- 

1 Infra, n." 12, c), i>|). 88 e seyuinU.s. 

/ 
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são. estado civil, etc. (regulamento de tíO de Agosto 
de 1938, artigos 26.° e sgs.), ao passo qUe o projecto 
limita as suas exigências, em princípio, à apresentação 
de um documento de identidade e à prova de boa saúde 
(projecto, artigo 3.°, § 2.°). 

Dizemos cm princípio, pois o | 2.° do artigo 2." do 
projecto diz que para a concessão do visto, salvo em 
casos especiais, será exigida somente a prova de boa 
saúde. 

Aparte esta reserva, que deve ser precisada, a facili- 
dade, de admissão dos portugueses é manifesta, como 
pode verificar-se pelo exame dos artigos f ^ e 6." do de- 
creto-lei n." 406 e dos artigos 26.° e sgs. do regulamento 
de 20 de Agosto de 1938, os quais estabelecem, para 
a admissão de estrangeiros, exigências numerosas e até 
severas. 

Além disso, o visto é gratuito, ao passo que os estran- 
geiros em geral pagam pelo visto o sêlo de imigração 
de 4| ou 10$ ouro (decreto-lei n." 809, de 26 de Ou- 
tubro de 1938). 

h) Facilidade, de classificação. — Os estrangeiros que 
pretendam entrar no Brasil devem ser classificados, 
pelos cônsules a que peçam o visto, em duas categorias, 
segundo desejam ir com carácter permanente ou com 
carácter temporário, sendo considerados da primeira ca- 
tegoria os que tencionem permanecer no Brasil por mais 
de seis meses e compreendendo a segunda; 

1.° Os turistas, viajantes em geral e viajantes em 
trânsito, cientistas, professores, homens de letras e con- 
ferencistas ; 

2." Os representantes de firmas comerciais estrangei- 
ras e os que forem em viagem de negócios; 

3.° Os artistas, desportistas e congéneres (decreto 
n." 406, artigos 10.° a 12.°; decreto-lei n." 639, de 20 de 
Agosto de 1938, artigo 1.°, alínea h), e regulamento 
de 20 de Agosto de 1938, artigos 23.° a 25.° e 281.°). 

Também sob o aspecto da classificação o projecto es- 
tabelece facilidades. E assim é que o visto consular, se 
não houver declaração em contrário, sei-á sempre con- 
siderado como destinado à fixação no Brasil, isto é, terá 
o valor de classificação com carácter permanente, com 
todas as consequências que daí derivam quanto às con- 
dições de permanência no Brasil, de que nos vamos 
ocupar. 
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4. Condições de permanência no Bkasie. — O pro- 
jecto modifica, simpliíicando-o, em faror dos poriugue- 
ees, o regime destas condições estabelecido pela lei 
geral. As modificações referem-se à: 

a) Eficácia do registo policial. — Segundo a lei 
geral, todos os estrangeiros que entrarem no Brasil, 
quer a título permanente, quer a título temporário, 
desde que lá se demorem por mais de trinta dias, devem 
apresentar-se à autoridade competente para registo den- 
tro daquele prazo (decreto-lei n.0 400, de 1938, ar- 
tigo 28.°; decreto reg. n.0 3:010, de 1938, artigo 143."; 
decreto-lei n." 3:082, de 28 de Fevereiro de 1941, ar- 
tigos 1.° e sgs.). 

Além disso, durante o prazo de quatro anos, a con- 
tar da entrada no Brasil, devem os estrangeiros comu- 
nicar ao serviço do registo qualquer mudança de resi- 
dência ou de emprêgo, sob pêna de lOf, devendo a 
comunicação ser anotada na carteira de identidade e 
na certidão ou certificado da inscrição (regulamento de 
20 de Agosto de 1938, artigo 152.°, e decreto n." 639, 
de 20 de Agosto de 1938, artigo 76.°). 

O projecto não dispensa os portugueses da obrigação 
do registo, mas determina, por um lado, que êste seja 
feito com carácter permanente, independentemente de 
outras provas ou formalidades, desde que êles apresen- 
tem o seu documento de identidade revestido do visto 
consular e acompanhado da prova de boa saúde (ar- 
tigo 2.°, 2." e 3.°), e, por outro, que também será ins- 
crito como permanente aquele que, embora sem do- 
cumentos visados pela autoridade consular brasileira, 
conseguir provar a sua qualidade de português e que se 
encontraria em condições de ser admitido de acordo com 
o disposto no ^ 2." do artigo 2.°, isto é, provar que tem 
boa saúde e que não está em algum dos casos especiais 
de impedimento referidos no mesmo | 2." 

h) Facilidade dn conversão da demora temporária 
em demora permanente. —A lei geral permite esta con- 
versão, mas exige condições bastante rigorosas, entre 
elas o pagamento do sêlo de l.OOGfOOO (regulamento de 
20 de Agosto de 1938, artigos 154.° e 163.°; tabela n." 2 
anexa ao mesmo regulamento, verba 8). 

Segundo o projecto, porém, os portugueses, desde que 
satisfaçam aos requisitos já conhecidos do artigo 2.° e 
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seu § 2.°, podem, fora dos casos especiais aí previstos, 
obter o registo como permanentes, independentemente 
do pagamento daquela taxa e das multas em que te- 
nham incorrido (artigo 9.°). E mais permite o pro- 
jecto que se faça sem multa o registo dos portugueses 
que se encontrem no Brasil como permanentes (ar- 
tigo 9.°, § único), o que constitue uma concessão va- 
liosa, pois que a lei geral sujeita a expulsão o estran- 
geiro que se não registar no serviço competente. 

c) Supressão de todas as restrições de ordem policial, 
com excepção do registo. — No artigo 10.° equipara o 
projecto os portugueses aos brasileiros no que respeita 
a restrições de ordem policial, salvo o registo no serviço 
competente. Trata-se, evidentemente, de uma regalia 
importante, como bem o mostra o artigo 122.°, n." 2.°, 
da Constituição, onde se declara que todos os brasilei- 
ros gozam do direito de livre circulação em todo o ter- 
ritório nacional, podendo íixar-se em qualquer dos seus 
pontos e aí exercer livremente a sua actividade, pois os 
portugueses terão o gôzo do mesmo direito, apenas com 
a obrigação do registo policial. 

d) Isenção de expulsão do território hrasileiro. — Se- 
gundo o artigo 7." do projecto, os portugueses deixarão 
de ser passíveis de expulsão. O decreto-lei n.0 479, de 8 
de Junho de 1938, admite em termos muito amplos a 
expulsão dos estrangeiros, apenas dela isentando os que 
tiverem mais de vinte e cinco anos de residência no país 
ou tiverem filhos brasileiros vivos, oriundos de justas 
núpcias (artigo 3.°), e dá-lhe o carácter de um acto dis- 
cricionário, da competência do Presidente da Repú- 
blica, o qual, nos termos do artigo 8.° daquele decreto- 
-lei, é o único juiz da conveniência da expulsão ou da 
sua revogação. A êste carácter discricionário do acto de 
expulsão apenas é estabelecido o limite da sua júrisdi- 
cionalização, pela possibilidade de recurso para o poder 
judiciário, nos casos acima apontados de o expulsando 
ter residência no Brasil há mais de vinte e cinco anos 
ou de ter filhos brasileiros legítimos (artigo 8.°, § 2.°). 
A isenção de expulsão estabelecida pelo projecto em 
favor dos portugueses é, sem dúvida, uma garantia de 
valor indiscutível. 
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5. Direitos dos portugueses no Brasil. — Os di- 
reitos que os estrangeiros podem possuir e exercer cm 
determinado país integram-se nas três categorias de 
poderes jurídicos que constituem o quadro clássico dos 
direitos individuais: direitos políticos, direitos púhliços 
e direitos privados. 

O projecto não especifica, nem precisa por categorias, 
os direitos de que gozarão os portugueses no Brasil e 
que farão parte do seu estatuto especial naquele país. 

As suas disposições sobre .o assunto contêm-se nos ar- 
tigos 11.° e 12.°, cujo teor é: 

Artigo II.0 São equiparados aos brasileiros, para 
o efeito do exercício de emprego nos serviços pti- 
blicos dados em concessão, na indústria ou no co- 
mércio, os portugueses ou portuguesas que satisfa- 
çam alguma das seguintes condições: 

a) Ter íilho ou cônjuge brasileiro; 
h) Ser viúvo ou viúva de cônjuge brasileiro; 
c) Ter cinco anos de residência no Brasil. 
Art. 12." Os portugueses gozarão de todos os pri- 

vilégios concedidos aos brasileiros por lei ordiná- 
ria. 

Vê-se, pela letra destes artigos, que o projecto não 
especifica os direitos que atribue aos portugueses, espe- 
cificando apenas um direito, que atribue a determina- 
dos portugueses, e formula uma, regra genérica, para 
indicar os direitos que concede aos portugueses em ge- 
ral. 

Começaremos por analisar a regra geral contida no 
artigo 12.° Determinaremos depois o alcance do ar- 
tigo 11.° 

1. — Vrincípio geral. — Para esclarecer a regra es- 
tabelecida pelo artigo 12." importa precisar o sentido 
da palavra privilégios e da expressão lei ordinária. 

A palavra privilégios não tem no texto o sentido de 
prerrogativas estabelecidas por lei particular, fazendo 
excepção ao direito comum, mas simplesmente o sentido 
de direitos, pois o texto diz «privilégios dos brasileiros», 
sem qualquer restrição, e, portanto, dos brasileiros em 
geral, e não pode baver privilégios gerais. 

A. expressão lei ordinária contrapõe-se claramente a 
lei constitucional. Não pode ter outro sentido. E o autor 
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«Jo projecto empregou-a para exprimir a idea de que a 
equiparação por êste estabelecida entre portugueses e 
brasileiros não modificará para os portugueses as in- 
capacidades que a Constituição estabelece para os es- 
trangeiros em geral. 

Sendo assim, o princípio geral do projecto acêrca dos 
direitos dos portugueses no Brasil á o princípio da igual- 
dade entre brasileiros e portugueses quanto aos direi- 
tos estabelecidos pelas leis ordinárias. 

E o significado prático do princípio é que os portu- 
gueses terão no Brasil todos os direitos que as leis bra- 
sileiras concedem aos estrangeiros em geral, e terão a 
mais os direitos que as leis ordinárias reservam aos bra- 
sileiros e recusam à generalidade dos estrangeiros. 

II. — c oncrelizaçáo do princípio.—Verificado que 
o projecto concede aos portugueses os direitos que são 
concedidos aos brasileiros pelas leis ordinárias, importa 
concretizar o princípio por êle estabelecido, precisando 
os direitos de que os portugueses gozarão efectivamente 
no Brasil se o projecto fôr convertido em lei. 

a) Observações preliminares. — Para concretizar de- 
vidamente o princípio da equiparação entre portugue- 
ses e brasileiros quanto aos direitos concedidos a estes 
pelas leis ordinárias, convém examinar tanto estas leis 
como a lei constitucional, pois, se os portugueses terão, 
pelo projecto, tudo que as leis ordinárias concedem aos 
brasileiros, cumpre apurar o que a Constituição conti- 
nuará a recusar-lbes, para saber qual é a situação jurí- 
dica exacta dos portugueses no Brasil. 

Para procedermos com método e clareza, referiremos 
a concretização do princípio ao quadro dos direitos 
individuais — direitos políticos, direitos públicos e di- 
reitos privados. 

b) Direitos políticos. — Estes direitos resumem-se 
na faculdade de participar na formação dos órgãos do 
poder público e no exercício de funções e cargos pú- 
blicos1. 

1 <) direito brasileiro tem hoje uma definirão legal dos direitos 
políticos. -Lê-se no § ériu-o do artigo 5.° do decreto-lei n.0 389, 
de 25 de Maio de J938, sóhre a nacionalidade brasileira, e é assim 
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■Como já notáuioá uoutro trabalho, oa estrangeiros são 
privados de todos os direitos políticos na generalidade 
dos Estados [Situação dos Estrangeiros no Bra.iil, n." 2). 
Esta regra não é, porém, absoluta, pois Estados liá que 
concedem aos estrangeiros certos direitos políticos. 

0 Brasil fez excepção àquela regra até uma data re- 
cente. Com efeito, até à publicação do decreto-lei 
n." 1:202, de 8 de Abril de 19-39, que estabeleceu que 
só os brasileiros natos ou naturalizados poderiam exer- 
cer funções ou cargos públicos dos Estados ou dos mu- 
nicípios ou de entidades por êles criadas ou mantidas 
ou de cuja manutenção sejam responsáveis, os estran- 
geiros exerciam aí alguns cargos públicos, designada- 
mente nas prefeituras, nos correios e telégTafos e no» 
caminhos de ferro. 

<5Com a aprovação do projecto será restabelecida 
para os portugueses a situação anterior à vigência do 
decreto n.0 1:202, visto ser uma lei ordinária e ser êle 
que privou os estrangeiros do exercício dos cargos pú- 
blicos que êles até então desempenhavam? ^Ou reser- 
vará a iConstituição aos brasileiros todos os direitos po- 
líticos e o decreto n.° 1:202 não fez mais do que tornar 
efectivas as suas disposições nesse ponto? 

Há direitos políticos que a Constituição reserva ex- 
pressamente aos brasileiros, como são o direito de ele- 
ger e de ser eleito (artigos 117.° e 121.°) e o exercício 
dos cargos de Presidente da República, de Ministro de 
Estado, de membros do Conselho Federal e do Supremo 
Tribunal Federal, de Presidente do Conselho de Eco- 
nomia Nacional e de Procurador Cerai da República, 
que só podem ser exercidos por brasileiros natos (arti- 
gos 51.°, 52.°, 58.°, 81.°, 88.", § único, 98." e 99.°). 

Quanto aos demais cargos e funções públicas, con- 
tém a Constituição disposições de on de se infere que são 
reservados aos brasileiros. São o artigo 119.", alínea a), 

concebida: «São direitos políticos o de ser eleito ou eleitor, ua 
forma da Constituição, e o de exercer cargos e empregos públicos 
ou outros que a lei atribua exclusivamente a brasileiros». Pen- 
samos que esta definição é doutrinalmente discutível, emquanto 
faz entrar nos direitos políticos o exercício de quaisquer em- 
pregos reservados aos brasileiros, pois uma cousa é a incapaci- 
dade para exercer certos direitos e outra é a natureza desses 
direitos, e é esta, segundo entendemos, que deverá prevalecer. 
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combinado com o artigo 116.°, alínea a), e o artigo 122.", 
n." 2." Os dois primeiros artigos mostram que o gôzo 
dos direitos políticos é inerente à qualidade de cidadão, 
visto que a perda da nacionalidade brasileira pela na- 
turalização em país estrangeiro determina a perda dos 
direitos políticos, e o artigo 122.", depois de estabelecer 
o princípio geral de que a Constituição assegura aos 
brasileiros e estrangeiros residentes no país o direito à 
liberdade, à segurança individual e à propriedade nos 
termos por êle indicados, no n." 3.°, em que determina 
a capacidade de exercício de cargos públicos, apenas a 
atribue aos brasileiros, pois diz: «Os cargos públicos 
são igualmente acessíveis a todos otf brasileiros», sinal 
de que se trata de um direito que não é acessível aos 
estrangeiros. 

Parece, pois, certo que o decreto n." 1:202 foi publi- 
cado para tornar efectivo um preceito da Constituição 
e. que os portugueses não poderão prevalecer-se da sua 
natureza de lei ordinária para poderem voltar a exer- 
cer cargos públicos no Brasil, 

Resulta desta análise que os portugueses não têm hoje, 
nem terão pelo projecto, quaisquer direitos políticos no 
Brasil. 

c) Direitos públicos. — Os direitos públicos são po- 
deres jurídicos que têm por conteúdo o gôzo e exercício 
das diferentes formas de liberdade relativas à existência 
e realização da personalidade jurídica do homem e, por 
isso mesmo, são fundamentalmente reconhecidos nos 
estados civilizados a nacionais e a estrangeiros. 

Tal é a doutrina da nossa Constituição política (ar- 
tigo 7,°) e tal é também a doutrina da Constituição bra- 
sileira (artigo 122.°), que, como já tem sido dito, ga- 
rante aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no 
Brasil o direito ã liberdade, à segurança individual e 
à propriedade. 

Contudo, se o princípio, quanto ao gôzo e exercício 
de direitos públicos, é a igualdade entre brasileiros e 
estrangeiros, tem o princípio muitas excepções, tanto 
na Çonstitriição como nas leis ordinárias. 

As excepções das leis ordinárias desaparecerão com 
a aprovação do projecto, mas as excepções constitucio- 
nais, que são muito mais numerosas e importantes, pre- 
valecerão, e, por isso, importa indicar umas e outras, 
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para medir o benefício que o projecto concede aos por- 
tugueses e verificar até onde e como èle poderá ser me- 
lhorado. 

A) Excepções comtitucwimis. —- Estas excepções re- 
ferem-se à: 

a) Liberdade de circulação e resideucia dentro do ter- 
ritório brasileiro. — 0 artigo 122.°, n." 2.°, da €ons- 
tituição limita o gozo dêste direito aos cidadãos brasi- 
leiros, mas como o artigo 10.° do projecto suprime, em 
benefício dos portugueses, todas as restrições de ordem 
policial, com excepção do registo no serviço competente, 
os portugueses ficarão, salvo tal restrição, equiparados 
aos brasileiros quanto ao gôzo dêsse direito. 

h) Liberdade de imprensa. — O artigo 122.°, n." 15.°, 
concede a todos o direito de manifestação do pensamento 
pela imprensa, mas, por um lado, a direcção dos jor- 
nais, bem como a sua orientação intelectual, política e 
administrativa, só podem ser exercidas por brasileiros 
natos e, por outro, os estrangeiros não podem ser pro- 
prietários de empresas jornalísticas nem accionistas de 
tais empresas, as quais nunca podem ser sociedades por 
acções ao portador. 

c) Liberdade de trabalho e de escolha de profissão.  
O artigo 122.", n.° 8.°, concede a nacionais e estrangei- 
ros a liberdade de trabalho e de escolha de profissão e 
o artigo 136.° acrescenta que é garantido a todos o di- 
reito de subsistir mediante o seu trabalho honesto, mas 
esta forma de liberdade tem amplas restrições dentro 
da própria Constituição, e estas restrições não encon- 
tram uo projecto qualquer atenuação de ordem geral. 
E assim é que os estrangeiros não podem: 

1." Exercer profissões liberais senão no caso de 
reciprocidade internacional estabelecida por lei (ar- 
tigo 150.°). É esta uma grande restrição, que vem agra- 
var a larga amplitude dada no Brasil ao conceito de 
profissão liberal, incluindo aí os enfermeiros, farmacêu- 
ticos, dentistas, engenheiros, arquitectos, agrimensores, 
agrónomos, veterinários, advogados, solicitadores, tabe- 
liãis, escreventes, serventuários de justiça, contadores, 
guarda-livros, corretores, leiloeiras, despachantes, pro- 
fessores, jornalistas e profissionais semelhantes; 

2. Revalidar diplomas profissionais expedidos por 
institutos estrangeiros de ensino (artigo 150.°), sendo a 
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revalidação de tais diplomas reservada aos brasileiros 
natos 1; 

3." Ser proprietários, armadores e coniaiidantes cie 
navios brasileiros, fazer parte da tripulação desses na- 
vios por mais de um terço e exercer a pilotagem nas 
barras, portos, rios e lagos (artigo'140.°), o que equivale 
a não poderem exercer a indústria da navegação com na- 
vios matriculados em portos brasileiros; 

4.° Exercer emprègo nos serviços públicos dados em 
concessão, na indústria ou no comércio, além da percen- 
tagem estabelecida pela lei (artigo 153.°), percentagem 
que é de' um têrço, segundo os decretos-leis n.® 1:843, 
de 17 de Dezembro de 1939, e n." 5:452, de I de Maio 
de 1943, acima citados (n.® 2. A), h). Esta restrição tem 
no projecto a atenuação estabelecida no artigo 11.", 
que já conhecemos e cujo alcance procuraremos deter- 
minar; 

d) Liberdade de comércio e indústria. — Além de não 
poderem ser proprietários, armadores e comandantes de 
navios mercantes brasileiros, os estrangeiros não po- 
dem : 

1.° Ser autorizados a ajrroveitctr Industrial mente as 
minas, jazigos minerais, águas e energia hidráulica 
(artigo 142."). — A autorização para tal efeito é sem- 
pre necessária, salvo para o aproveitamento de energia 
hidráulica de potência reduzida e para uso exclusivo 
do proprietário, e só pode ser concedida quer a cida- 
dãos brasileiros quer a empresas constituídas por accio- 
nistas brasileiros; 

2.° Fundar bancos de depósito ou companhias de se- 
guros (artigo 145."). — Estes bancos e companhias só 
podem funcionai' no Brasil quando os seus accionistas 
sejam brasileiros, e isso equivale pràticamente a estabe- 
lecer que os estrangeiros os não podem fundar "; 

1 Vide infra, p. 87, nata 1. 
2 O artigo 145.0 da Constituição, ao mesmo tempo que esta- 

beleceu que só poderiam funcionar no llrasil bancos de depósito 
e empresas de seguros cujos accionistas fôsaem brasileiros, deter- 
minou que os bancos e empresas então autorizados a fazer ope- 
rações no país deveriam oonformar-se com essa disposição num 
prazo razoável fixado pela lei, 

O decreto-lei n." 8:182, d© 9 de Abril de 1941, fixando eeao 
prazo relativamente aos bancos de depósito, prescreveu que, a 
partir de 1 de Julho de 1946, estes bancos eó poderão funcionar 
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3.° Não ■podem ser gerentes de emprêsas concessioná- 
rias de serviços p-iíhlicos federais, estaduais ou munici- 
pais e só podem entrar em, minoria, no conselho de admi- 
nistração dessas empresas (artigo 140.°). — Taisemprêsaa 
devem constituir com brasileiros a maioria da sua admi- 
nistração ou delegar em brasileiros todo? os poderes 
de gerência. É a letra da disposição constitucional; 

4.° Ter predomínio em capital un em. número de, ope- 
rários nas indústrias exercidas dentro de unia faixa, de 
160 quilómetros ao longo das fronteiras (artigo 165.°). — 
Dentro desta faixa não podem ser feitas concessões de 
terras sem audiência do Conselho de Segurança Nacio- 
nal e a lei deve providenciar no sentido de que os es- 
trangeiros nunca aí tenham aquele predomínio de ca- 
pital ou de trabalho industrial1. 

H) Excepções estabeleciilas por leis ordinárias. — 
Fora da Constituição, e por meio de leis ordinárias, es- 
tão os estrangeiros privados, designadamente: 

1 C Ho direito de exercer funções a bordo de aeronaves 
brasileiras. — O Código do .Ir, aprovado pelo decreto- 

na República sé o seu capital pertencer inteiramente a pessoas 
físicas brasileiras (artigo 1.°). 

A esta regra já foram, porém, feitas as seguintes excepções; 
1.° O decreto-lei n.0 3:786, de 1 de Novembro de 1941, excep- 

tuou da aplicação da regra os bancos americanos, dispondo; 
Artigo 1.° Picam os bancos americanos de dephsito autori- 

zados a operar no país além do prazo a que se refere o ar- 
, tigo 1.° do decreto-lei n.0 8:182, de 9 de Abril do corrente 

ano. 
A-rt. 2.° Consideram-se prorrogadas, de acordo com o artigo 

anterior, as autorizações concedidas aos referidos bancos de 
depósito. 

2.° O decreto-lei n." 4:650, de 4 de Setémbro de 1942, tornou 
extensivas aos bancos de depósito canadenses as disposições do 
decreto-lei n." 3:786, de 1 de Novembro de 1941, relativas aos 
bancos americanos; 

3.° O decreto-lei u." 5:018, de 24 de .Junho de 1943, dispôs 
(artigo 1.°) que o prazo de que trata o artigo 1,° do decreto-lei 
n.0 3:182, de 9 de Abril de 1941 (prazo dentro do qual devem 
transformar-se os bancos de depósito autorizados a funcionar no 
Brasil), fica prorrogado para o Bank of London and South Ame- 
rica por um período igual ao da duração do actual estado de 
guerra. 

1 O artigo 165.° da Constituição brasileira foi tornado efectivo 
pelo decreto-lei n.0 1:968, de 17 de Janeiro de 1940, o qual asse- 
gurou o predomínio do capital e da mão de obra brasileiros no 
exercício da indústria e do comércio na faixa de terreno a que 
se refere aquele artigo. 
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-lei u." 044, <le 2') de Abril de 1938, reserva êste dimto 
aos brasileiros natos (artigo 147.°); 

2.° Da direito de exercer a profissão da pesca. — O 
Código da Desça, aprovado pelo decreto-lei de 19 de Ou- 
tubro de 1938, reserva aos brasileiros o direito da explo- 
ração profissional da .pesca e indústrias correlativas, o 
direito de exercer a profissão de armadores de pesca e 
o direito de ser administrador de sociedades civis ou 
comerciais que explorem a pesca (artigo 5.°); 

3.° Do direito de obter a carteira, de trabalho como 
■motoristas. — O decreto-lei n.0 1:142, de t de Julho de 
1939, exige a qualidade de cidadão brasileiro para obter 
essa carteira; 

4.° Do direito de constituir associações de fins cul- 
turais, de beneficência ou de assistência com a compar- 
ticipação de brasileiros. — O decreto-lei n.0 383, de 18 
de Abril de 1938, permite aos estrangeiros a constitui- 
ção de associações culturais, beneficentes ou de assis- 
tência (artigo 3.°), mas dispõe, sob penas graves, que 
dessas associações não podem fazer parte cidadãos bra- 
sileiros natos ou naturalizados, ainda que filhos de es- 
trangeiros (artigo 5.°); 

5.° Do direito de dirigir escolas. — O decreto 
n.0 1:545, de 25 de Agosto de 4939, dispondo sôbre a 
adaptação ao meio nacional dos brasileiros descendentes 
de estrangeiros, entre outras prescrições, determina, 
(artigo 11.°) que nenhuma escola poderá ser dirigida 
por estrangeiros, salvo os casos expressamente permi- 
tidos pela lei e exceptuadas as congregações religiosas 
especializadas que mantêm institutos em todos os paí- 
ses, sem relação alguma com qualquer nacionalidade. 

As restrições que acabamos de apontar não se apli- 
carão aos portugueses -se o proj ecto fôr convertido em 
lei, assim como não se lhes aplicarão quaisquer outras 
que porventura existam ou venham a existir e sejam 
estabelecidas por leis ordinárias. 

d) Direitos privados. — O princípio do direito bra- 
sileiro quanto ao gôzo dos direitos privados é o prin- 
cípio da igualdade entre nacionais e estrangeiros, 
estabelecido no artigo 3.° do Código Civil, do teor se- 
guinte: «A lei não distingue entre nacionais e estran- 
geiros quanto à aquisição e gôzo de direitos civis». 
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Esta igualdade não é, porém, absoluta, aparecendo 
algumas limitações tanto na Constituição como nas leis 
ordinárias. 

Estas limitações não são, contudo, muito numerosas 
c as resultantes da Constituição são ijuási somente a 
consequência da privação de certos direitos públicos. 

Como as limitações estabelecidas por leis ordinárias 
desaparecerão todas para os portugueses se o projecto 
fôr convertido em lei, limitamo-nos, para abreviar, a 
indicar as estabelecidas pela Constituição, as quais pre- 
valecerão mesmo que se dê aquela conversão, a não ser 
que o projecto seja modificado no sentido de alargar 
o quadro dos direitos que concede aos portugueses. 

Os estrangeiros são privados pela Constituição dos 
seguintes direitos privados: 

1.° De serem proprietários de empresas jornalística» 
ou accionistas destas emprêsas (artigo 122.°, u." 15.°); 

2." Ce serem accionistas de bancos de depósito ou 
de emprêsas de seguros autorizados a funcionar no 
Brasil (artigo 145.°); 

3.° De serem proprietários de navios mercantes bra- 
sileiros (artigo 142.°); 

4.° De adquirirem terrenos, por uma espécie de usu- 
capião, nos termos do artigo 148.°, onde se dispõe: 
«Todo o brasileiro que, não sendo proprietário rural 
ou urbano, ocupar por dez anos, sem oposição nem re- 
conhecimento de domínio alheio, um trecho de terra 
até 10 hectares, torna,ndo-o produtivo com o seu tra- 
balho e tendo nêle a sua morada, adquirirá o domínio, 
mediante sentença declaratória devidamente trans- 
crita». 

6. COOEDENAÇÃO DO ARTIGO 12.° 1)0 RROJECTO COM AS 
disposições da Constituição tornadas precisas por 
leis ordinárias. — Ainda para o efeito de determinar 
o alcance do artigo 12.do projecto, emquanto admite os 
portugueses ao gôzo de todos os privilégios concedidos 
aos brasileiros por leis ordinárias, examinaremos uma 
questão que consideramos importante e que resulta da 
análise das disposições da Constituição que deixam às 
leis ordinárias o precisar a situação dos estrangeiros 
«ob certos aspectos, como são as seguintes: 

a) A do artigo 151.°, que declara que a entrada, 
distribuição e fixaçao de imigrantes no território na- 
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cional está sujeita às exigências e condições que a lei 
determinar; 

h) A do artigo 153.°, que dispõe que a lei deter- 
minará a .percentagem de empregados brasileiros que 
devem ser mantidos obrigatoriamente nos serviços pú- 
blicos dados em concessão e nas -empresas e estabele- 
cimentos de indústria ou de comércio; 

c) B a do artigo 165.°, que determina que a lei 
providenciará para que, dentro da faixa de 150 qui- 
lómetros ao longo das fronteiras, nas indústrias aí exer- 
cidas predominem os capitais e trabalhadores de ori- 
gem nacional. 

Toda a lei ordinária que precisar tais disposições da 
Constituição, no sentido de estabelecer diferenças -entre 
brasileiros e estrangeiros, estabelece privilégios em fa- 
vor dos brasileiros, e afigura-se que, nos termos do ar- 
tigo 12.° do projecto, estes privilégios devem aprovei- 
tar aos portugueses, por só serem afinal estabelecidos 
com precisão por leis ordinárias e por ser certo que 
as leis restritivas de direitos são de interpretação e 
aplicação estrita. 

Parece, porém, obstar a esta interpretação do ar- 
tigo 12.° do projecto o seu artigo 11.°, que isenta ex- 
pressamente da lei da 'percentagem os portugueses que 
tenham filhos ou cônjuge brasileiros, sejam viúvos de 
cônjuge brasileiro ou tenham cinco anos de residência 
no Brasil, e que poderia levar a considerar legítima 
a doutrina de que as leis ordinárias que precisem dis- 
posições indeterminadas da Constituição tendentes a 
estabelecer limitações de direitos para os estrangeiros 
se deverão considerar leis complementares da Cons-ti- 
tuíção e como tendo o mesmo valor que as suas dispo- 
sições precisas e determinadas. 

Em todo o caso, uma cousa é certa: é que tais leis 
não deixam de ser leis ordinárias que estabelecem pri- 
vilégios para os brasileiros, que, por fôrça do ar- 
tigo 12.° do projecto, os privilégios concedidos aos 
brasileiros por leis ordinárias aproveitarão a todos os 
portugueses e que, por i-sso, o artigo 11.0 deverá ser 
considerado como uma aplicação do artigo 12.°, e não 
como uma excepção a êste artigo. 

7. NatuhalxzaçÃo dos poutitgueses como cidadãos 
juiasileiuos. Direitos dos portugueses naturaliza- 
dos brasileiros. — O projecto, no estatuto especial 
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que concede aos portugueses, engloba dois objectivos: 
a entrada, permanência e situação jurídica no Brasil dos 
portugueses que portugueses se querem conservar; e a 
conversão dos cidadãos portugueses em cidadãos brasi- 
leiros pela naturalização. 0 projecto contém, assim, 
pode dizer-se, englobados num só, dois estatutos espe- 
ciais; o estatuto especial da admissão e direitos dos 
portugueses no Brasil; o estatuto especial da naturali- 
zação dos portugueses como cidadãos brasileiros. Aré 
aqui ocupámo-uos quási só do primeiro destes estatutos. 
Ocupar-nos-emos agora especialmente do segundo. 

a) Observação preliminar. — Como já notámos, o 
projecto não formula um estatuto especial para todos 
os portugueses que o são segundo a lei portuguesa, mas 
para os portugueses que êle indica e que são os portu- 
gueses segundo o jus sanguinis (supra n." 2). 

■Ksta indicação é feita no artigo 1-3.° e domina todo o 
projecto, pois aquele artigo não faz qualquer distinção 
e os demais artigos, se por vezes a restringem., nunca a 
alargam de modo a poder compreender todos os por- 
tugueses. 

A limitação do artigo 13.0 é mantida e mesmo res- 
tringida no que respeita à naturalização. 

E mantida pura e simplesmente para os portugueses 
definidos no artigo 13." que se não encontrem nas cir- 
cunstâncias especiais dos artigos 3.° e 4.° e cuja natu- 
ralização é regulada no artigo 5.° e feita nos termos 
da lei geral sobre naturalização, que é o decreto n.° 389, 
de 25 de Maio de 1938, mas com dispensa dos prazos 
e da justificação perante a autoridade judicial. 

É restringida, para o efeito de estabelecer maiores 
facilidades de naturalização: 

1." Para os portugueses domiciliados no Brasil, ca- 
sados com cônjuge brasileiro ou dêle viúvos, que são 
naturalizados por acto do Ministro da Justiça, com dis- 
pensa dos prazos e das formalidades da lei geral, salvo 
a renúncia da antiga nacionalidade (artigo 4.°); 

2.° Para os filhos menores de portugueses naturali- 
zados brasileiros, os quais ficam naturalizados i.pso 
facto pela naturalização dos pais; 

3.° Para os filho» maiores dêsses portugueses, os 
quais saio equiparados aos portugueses domiciliadas no 
Brasil e casados com cônjuge brasileiro ou dêle viúvos 
(artigo 4.° in fine). 



23 

h) /' acilidudes de naturulização. — Estas facilidades 
são importantes e proyrex.tiras, segando as circunstân- 
cias, dos naturaliza tidos. 

, 1 o.s- menos favorecidos, (jue já o são muito, isto é, 
aos portugueses definidos no artigo 13." que não se en- 
contram nas circunstâncias indicadas nos artigos 3.° 
e 4.", são dispensados: 

1." Os prazos, a saber: o prazo de dez anos de resi- 
dência no Brasil, que é condição do pedido de natura- 
lização, mas pode ser reduzido pelo Governo quando 
se derem certas circunstâncias (decreto u.0 389, arti- 
gos 10.° e 11.°), e o prazo mini mo de um ano entre o 
pedido de naturalização e a expedição do decreto que 
a concede (decreto citado, artigo 17.°); 

2.° .1 justificação perante a autoridade judicial, que 
é feita perante o juiz do cível do domicílio do natura- 
lizando, mediante processo especial (decreto citado, ar- 
tigos 12.° e sgs.). 

Mais favorecidos são, porém, os portugueses que estão 
domiciliados no Brasil e são ou foram casados com 
cônjuge brasileiro. Para êsses são dispensados os pra- 
zos e as formalidades da lei geral, menos a renúncia 
da nacionalidade portuguesa, e o decreto de natura- 
lização, o qual é substituído por um acto do Ministro 
da Justiça e dos Negócios Interiores (projecto, ar- 
tigo 3.°). 

Os mais favorecidos de todos são os filhos menores 
de portugueses naturalizados brasileiros, os quais são 
abrangidos pela naturalização dos pais, com a facul- 
dade de opção pela nacionalidade portuguesa durante 
o primeiro ano da sua maioridade. Para êles abre o 
projecto uma e.rcepção à lei geral sôbre a extensão dos 
efeitos da naturalização, a qual, segundo o artigo 22.° 
do decreto n.° 389, de 1938, não é extensiva aos filhos 
do naturalizado. 

c) Direitos dos naturalizados. — Às facilidades ex- 
cepcionais de naturalização corresponde uma liberali- 
dade excepcional de concessão de direitos. 

Os portugueses naturalizados brasileiros terão, se- 
gundo o artigo 6.° do projecto, todos os direitos asse- 
gurados aos brasileiros natos, salvo os que a estes são 
reservados pela Constituição, ao passo que, segundo a 
lei geral (decreto n." 389, artigo 7.°), os naturalizados 
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bão privados dos direitos concedidos aos brasileiros 
natos tanto pela Constituição como pelas leis federais 
ordinárias. 

SECÇÃO II 

Crítica do projecto 

Sumário: 8, Apreciação do critério seguido pelo projecto 
na determinação dos portugueses por ête visados — 
9, Apreciação da disposição que resolve um conflito de 
dupla nacionalidade, resultante da divergência entre 
a lei brasileira e a lei portuguesa atributivas da qua- 
lidade de cidadão — 10. Apreciação das disposições re- 
lativas à admissão e permanência dos portugueses no 
Brasil — 11. Valor das disposições respeitantes à na- 
turalização dos portugueses como cidadãos brasilei- 
ros — 12. Apreciação das disposições que regulam a 
concessão de direitos aos portugueses. Possibilidade 
do alargamento do quadro dêsses direitos: apreciação 
da tese da quási-naoionalidade. 

8. Aprec iação do critério seci ido pki.o projecto 
NA DETERMINAÇÃO DOS PORTUGUESES POR ELE VISADOS. - 
Como acima se disse (n.0 2), ao estabelecer o estatuto 
dos portugueses no Brasil, o projecto não considerou 
portugueses todos os que o são segundo a lei portuguesa, 
mas só os que êle próprio assim qualificou, baseando-se 
exclusivamente no jus sangvinú, tendo apenas por por- 
tugueses os filhos de pais portugueses nascidos cm Por- 
tugal ou em país estrangeiro . 

Esta limitação da nacionalidade portuguesa para os 
efeitos do projecto parece-nos muito discutível, tanto 
em face dos princípios de direito internacional que re- 
gem a atribuição da nacionalidade, como em face da 
própria lei brasileira sobre a nacionalidade. 

O grande princípio de direito internacional que do- 
mina o problema é que o Estado é livre na escolha dos 
factos de que deriva a qualidade de membro da comu- 
nidade política que êle representa. Daí resulta, lògica- 
mente, que o regime de nacionalidade estabelecido por 
um Estado deve ser respeitado pelos outros Estados, 
uma vez que êsse regime não colida, nas suas aplicações, 
com o regime de nacionalidade por êles estabelecido, e 
que não é bem compreensível que um Estado, ao formu- 
lar um estatuto especial para os súbditos de outro Es- 
tado, o limite acerta categoria dêsses súbditos, deixando 
Os demais submetidos ao estatuto geral dos estrangeiros o o 
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de quaisquer outros Estados. Em verdade, se todos os Es- 
tados, têm o direito de determimir quem é seu nacional, 
cada um dêles tem o dever de respeitar o regime de na- 
cionalidade preferido por qualquer dos outros, desde 
que êsse regime seja compatível com o regime por êle 
mesmo estabelecido. 

E as restrições estabelecidas pelo projecto parecem 
tanto mais para estranhar que o regime da nacionalidade 
da lei brasileira admite, como meios de aquisição da na- 
cionalidade, outros factos além do nascimento de pais 
brasileiros, como são, designadamente, o nascimento, em 
território brasileiro, de pais estrangeiros e a naturaliza- 
ção, e é de notar que os filhos de pais estrangeiros nas- 
cidos no Brasil, que aí não residam ao serviço da sua 
nação, não só não podem optar pela nacionalidade dos 
pais, mas são considerados como brasileiros natos, abso- 
lutamente equiparados aos brasileiros oriundos de pais 
brasileiros. (Constituição, artigo 115.", alíneas a) e d); 
decreto-lei n." 389, de 25 de Maio de 1938, artigos T.° 
e 4.°). 

Compreende-se que o projecto faça distinção entre os 
portugueses no que respeita às facilidades de natura- 
lização, pois, então, é da sua assimilação que se trata, 
e o Brasil, como qualquer outro Estado, pode regular 
como entender a admissão de estrangeiros na comuni- 
dade política que representa. Mas dividir os portugue- 
ses em classes para o simples efeito de regular a sua 
situação como portugueses que são, que .portugueses que- 
rem continuar, e que todos o são por preceito da lei por- 
tuguesa, não parece ter base jurídica. 

9. Apreciação da disposição que ubsoi.vk um cok- 
PLITO DE DUPLA NACIONALIDADE, RESULTANTE DA DIVER- 
GÊNCIA ENTRE A LEI BRASILEIRA E A LEI PORTUGUESA 
ATRIBUTIVAS DA QUALIDADE DE CIDADÃO.   No final do 
artigo 13.° do projecto aparece a fórmula seguinte; 
«excluídos aqueles que possuam a nacionalidade bra- 
sileira». Com êste preceito resolve o projecto um con- 
flito ile dupla nacionalidade. 

0 artigo 13." considera em princípio portugueses os 
filhos de pais portugueses que nasçam fora de Portugal 
e que venham aí estabelecer domicílio ou declarem, por 
si ou por seus representantes legais, quando menores, 
que querem ser portugueses. Exclue, porém, essa nacio- 
nalidade portuguesa de opção, quando o optante fôr 



26 

brasileiro, isto é, quaudô tiver nascido no Brasil, única 
hipótese em que êle pode ter a nacionalidade brasileira. 
E tem a nacionalidade brasileira porque, segundo a lei 
brasileira, são brasileiros os filhos de estrangeiros nas- 
cidos no Brasil, sem que lhes seja concedida a faculdade 
de optarem pela nacionalidade de seus pais. 

Ora, como a lei portuguesa (como aliás o faz também 
a lei brasileira) reconhece aos filhos de portugueses nas- 
cidos em país estrangeiro o direito de optarem pela na- 
cionalidade portuguesa mediante o domicílio em Por- 
tugal ou declaração de nacionalidade nos termos da lei, 
se o filho de um português nascido no Brasil optar 
pela nacionalidade portuguesa, fica com duas naciona- 
lidades, a portuguesa e a brasileira. A disposição final 
do artigo 13." significa que esse indivíduo não será con- 
siderado português, mas brasileiro. 

A solução dada pelo artigo 13.° ao conflito eventual 
de dupla nacionalidade, aí previsto, encontra a sua 
fonte no artigo 9." da Introdução do Código Civil Bra- 
sileiro, o qual, como o artigo 8." tivesse estabelecido 
a competência da lei nacional como lei pessoal, deter- 
minou que se aplicaria .subsidiariamente a lei do domi- 
cílio e, na falta desta, a lei da residência, no caso de a 
pessoa não ter nacionalidade, e no caso de ter duas na- 
cionalidades por conflito não resolvido entre as leis do 
país do nascimento e as do país de origem, caso em que 
prevaleceria, se um deles fosse o Brasil, a lei brasileira. 

Este preceito era uma aplicação do princípio, acima 
formulado, de que cada Estado pode determinar livre- 
mente quem são os seus cidadãos. 

Com efeito, se o Estado pode estabelecer quem terá 
a sua nacionalidade, pode lògicamente prescrever, 
quando atribuir competência à lei nacional como lei 
pessoal, que, se uma pessoa fôr seu cidadão, segundo a 
lei local, e fôr também cidadão de outro Estado, se- 
gundo o direito dêste último, a lei local prevalecerá 
sobre a lei estrangeira, como lei pessoal dessa pessoa. 

Pela mesma razão, se um Estado (na hipótese, o Bra- 
sil) conceder estatuto especial aos súbditos de outro Es- 
tado (na hipótese, Portugal), pode decidir que os 
indivíduos que forem, ao mesmo tempo, súbditos seus, 
segundo a sua própria lei, e súbditos do Estado a cujos 
nacionais concede estatuto especial, segundo a lei desse 
Estado, sejam considerados seus nacionais, deixando de 
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cide o artigo 13.° na sua parte final. 

E como está decisão é conforme ao que decidia, 
quanto à competência da lei pessoal no caso de a mesma 
pessoa ter duas nacionalidades o artigo 9.° da Intro- 
dução do Código Civil Brasileiro, consideramos êste 
artigo como tendo sido a fonte de tal disposição do 
artigo 13.° 

E dizemos decidia, porque o decreto-lei brasileiro 
n." 4:657, de 4 de Setembro de 1942, substituiu a lei 
nacional, como lei pessoal, pela lei do domicilio, o que 
representou uma verdadeira revolução no direito brasi- 
leiro, cujas repercussões na situação dos portugueses 
(pie vivem no Brasil e dos brasileiros que vivem em Por- 
tugal adiante apreciaremos. 

Cumpre notar que a solução adoptada pelo Código 
Civil Brasileiro e pelo projecto para resolver o conflito 
de dupla nacionalidade é diferente da solução adoptada 
pelo direito português, tal como ela foi formulada pelo 
artigo 2." do decreto de 2 de Dezembro de 1910, sobre 
cartas de naturalização, e hoje se lê no | 3.° do artigo 18." 
do Código Civil Português, assim redigido: «O .cidadão 
português que porventura seja havido também como na- 
cional de outro país, emquanto viver nesse país, não 
poderá invocar a qualidade de cidadão português». As 
soluções são diversas, pois o cidadão português que ffir 
ao mesmo tempo cidadão brasileiro, pelas autoridades 
e tribunais brasileiros será sempre considerado cidadão 
brasileiro, ao passo que as autoridades e tribunais por- 
tugueses não podem, em princípio, considerá-lo portu- 
guês emquanto êle viver no Brasil. 

Dá -se, dêste modo, um conflito de segundo grau, cha- 
memos-lhe assim, entre as leis portuguesas e as leis 
brasileiras em matéria de nacionalidade, que, no caso 
de ser concluída uma convenção luso-brasileira, aí de- 
verá ser resolvido, adoptando-se o sistema da lei por- 
tuguesa, o sistema da lei brasileira ou qualquer outro 
mas, em todo o caso, um sistema uniforme. 

10. Apreciação das disposições relativas à admis- 
são E PERMANÊNCIA DOS PORTUGUESES NO BRASIL. — 
São evidentes as facilidades estabelecidas pelo projecto 
relativamente à entrada e permanência dos portugueses 
uo Brasil. Cremos que são reduzidas ao mínimo as exi- 
gências e formalidades sôbre o assunto e, por isso, nos 
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parece que o projecto pode, nessa parte, ser aceito sem 
hesitações, apenas com a modificação do S 2." do ar- 
tigo 2.° que vamos apontar. 

Diz aquele § 2.° que «para a concessão do visto (con- 
sular), salvo em casos especiais, será exigida somente 
a prova de boa saúde». Á fórmula «salvo em casos es- 
peciais» é vaga e indeterminada e por isso nos parece 
necessário precisar o seu conteúdo. ^De que natureza e 
em que número deverão ser êsses casos? Eis a precisão 
que importa fazer. Se a disposição ficar com a indeter- 
minação em que se encontra, a facilidade de visto pode 
perder muito do seu alcance, o que por certo não é in- 
tenção do autor do projecto. 

\ 1. Valou das disposições respeitantes à natu- 
ralização DOS PORTUGUESES COMO CIDADÃOS ItRASlLEI- 
ttos. — Os portugueses que emigram para o Brasil ou 
para qualquer outro país, rigorosamente, só interressam 
ao Estado Português emquanto conservarem a naciona- 
lidade portuguesa, pois só então lhe cabe o direito e o 
dever de os proteger, quer imediatamente pelo seu (xo- 
vêrno, quer imediatamente pelos seus agentes diplomá- 
ticos e consulares, e lhe impende o dever de os repatriar 
quando se torne impossível a sua permanência no Es- 
tado local. Desde que, porém, êles manifestem ao Estado 
local a vontade de se fazerem seus cidadãos e èsse Estado 
lhes conceda a naturalização, cessa todo o interêsse do 
Estado Português a seu respeito, a não ser que êles fos- 
sem coagidos a naturalizar-se ou a naturalização fôsse 
meramente fictícia, pois, em tais casos, continua certa- 
mente a caber-lhe o direito ou de os proteger contra a 
violência sobre êles exercida, ou de considerar a natura- 
lização insubsistente e, em consequência, de continuar u 
considerá-los como súbditos portugueses. Fora dêsses 
casos extremos, o Estado Português não tem que preo- 
cupar-se com as exigências ou facilidades de que o Es- 
tado local faça depender a naturalização. 

Assim é de princípio e assim é de lei. De princípio, 
pois é corrente em direito internacional que a teoria da 
nacionalidade deve assentar, entre outros, sobre o prin- 
cípio da mutabilidade, isto é, o princípio de que as 
pessoas devem ter o direito de mudar de nacionalidade, 
e de que, portanto, a nacionalidade deve ser voluntária. 
De lei, pois o Código Civil Português (artigo 22.", 
n.0 I.0) permite abertamente que os portugueses se na- 
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íuralizem em país estrangeiro, sem tornar essa natu- 
ralização dependente de qualquer condição, limitando-se 
a. determinar os seus efeitos e a estabelecer as condições 
de que depende para êles a readquisiçao da nacionali- 
dade portuguesa. Isto significa que as condições da na- 
turalização em determinado Estado são por êle deter- 
minadas, o que, aliás, está de harmonia com o princípio 
acima lembrado de que o Estado é livre na determina- 
ção e regime dos factos de que deriva a qualidade de ci- 
dadão do país que êle representa. 

Sendo assim, poderíamos, em princípio, abster-nos de 
apreciar as facilidades de naturalização dos portugueses 
admitidas pelo projecto e bem assim as disposições deste 
relativas aos direitos dos portugueses naturalizados. 

Entendemos, porém, que não o devemos fazer, pois 
nos parece, por um lado, que o estatuto especial dos por- 
tugueses no Brasil deveria ser sobretudo destinado a es- 
tabelecer a situação jurídica dos portugueses que se con- 
servam portugueses, deixando em plano secundário, ou 
mesmo omitindo, o que respeita à conversão dos ci- 
dadãos portugueses em cidadãos brasileiros pela natu- 
ralização, e, por outro, que há um certo desequilíbrio 
entre as concessões tendentes a facilitar a naturaliza- 
ção e a favorecer os naturalizados e as concessões feitas 
aos portugueses que conservam a sua nacionalidade. 

Torna-se por isso necessária uma de duas cousas: ou 
eliminar do pro]ecto tudo que respeita à naturalização, 
ou estabelecer o justo equilíbrio entre o estatuto dos por- 
tugueses como portugueses e o estatuto dos portugueses 
naturalizados. 

0 meio de estabelecer o equilíbrio será aumentar as 
regalias dos portugueses que desejam viver no Brasil 
como portugueses, e aumenta-las de modo a eles pode- 
rem conservar a sua nacionalidade sem terem o estímulo 
de se naturalizarem brasileiros antes por uma razao de 
interesse do que por uma razão de sentimento. 

12. Apreciação das disposições que regulam 
CONCESSÃO DE DIREITOS AOS PORTUGUESES; CRÍTICA DA 
tese da quási nacionalidade. — 0 problema dos direi- 
tos dos portugueses no Brasil é o problema central do 
projecto. 

O problema é aí resolvido, de modo geral, nestes já 
conhecidos termos; todos os privilégios que os brasilei- 
ros têm em relação aos estrangeiros e lhes são reconhe- 
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eidos, não pela Constituição, mas pelas leis ordinárias, 
serão também privilégios dos portugueses relativamente 
aos nacionais dos outros Estados. 

Cria assim o projecto uma situação jurídica privile- 
giada para os portugueses perante a generalidade dos 
estrangeiros. 

Na análise que vamos fazer do importante problema 
procuraremos destacar o facto que determinou e explica 
a idea fundamental que domina o projecto, para depois 
verificarmos se êle dá àquele facto todo o valor que êle 
representa e se realiza esta idea até onde ela pode ser 
realizada. Começaremos por algumas 

a) Observações preliminares. — 0 direito tem a sua 
origem nos factos — ex factis nritvr jus. Uma realidade 
jurídica deve, pois, corresponder a uma realidade de 
facto. 

Nas relações de Portugal com o Brasil há um facto 
que não existe nas relações do Brasil com qualquer ou- 
tra potência. E êste: foi Portugal que, em mais de três 
séculos de colonização esforçada e contínua, formou o 
Brasil, como êle entrou em 1825 no convívio dos Esta- 
dos independentes de civilização europeia. Pela raça, 
pela língua, pela religião, pelos costumes, pela cultura, 
pela forma de civilização, Portugal e o Brasil são Es- 
tados independentes, mas não Estados estranhos um ao 
outro; são Estados irmãos. 

Por isso mesmo «os portugueses (como já o dissemos 
noutro trabalho — Situação dos portugueses no Brasil, 
n.0- 9) têm com os brasileiros afinidades que com èles 
não têm os nacionais de outros Estados». 

Esta situação dos portugueses no Brasil tem sido tra- 
duzida na fórmula muitas vezes empregada naquele 
país—os portugueses não são estrangeiros no Brasil. 
O mesmo não pode ser dito dos nacionais de outros Es- 
tados. 

Mas, se a situação de facto dos portugueses no Bra- 
sil é uma situação única em relação aos nacionais dos 
outros países, a essa situação de facto pode e deve cor- 
responder uma situação de direito também única, tra- 
duzida numa diferença de direitos relativamente àque- 
les que são verdadeiramente estrangeiros no Brasil. 

E tal é a idea que domina o projecto: privilegiar os 
portugueses em face dos verdadeiros estrangeiros. 
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Para dar corpo a esta idea foi largamento defendida 
no Brasil, sob a sugestão do Prof. Barreto Campelo, da 
Faculdade de Direito do Recife, a criação de uma ca- 
tegoria nova em direito internacional, intermediária 
entre o nacional e o estrangeiro, que o mesmo Professor 
designou quási-nacionalidade 1. 

Esta fórmula fez carreira, procurando aquele Pro- 
fessor dar-lhe alguma precisão nestes termos: kOs direi- 
tos subjectivos que essa semi-nacionalidade outorgará 
serão com o tempo deduzidos e fixados. A quási-naciona- 
lidade assemelha-se à dupla-nacionalidade, excluídos, 
naturalmente, os cargos de mando e representação, emi- 
nentemente políticos, e, por isso mesmo, privativos dos 
nacionais» (p. 42). 

Esta teoria da quási-nacionalidade é sugestiva, mas 
não tem ainda contornos que a precisem, nem nos pa- 
rece que os venba a ter num futuro próximo. 

Serve-lhe, porém, de base um facto real, que tem 
sido, em muito, o factor histórico da aproximação dos 
povos. Estes, com efeito, sempre se aproximaram tanto 
mais quanto maiores eram as suas afinidades. 

E por isso natural que os. Estados entre os qpais exis- 
tem as afinidades íntimas de raça, de língua, de religião, 
de costumes, de direito, de, cultura e civilização, como 
acontece entre Portugal e o Brasil, criem, uns, para 
os.nacionais dos outros, uma situação jurídica de pri- 
vilégio que os aproxime dos súbditos locais e os desta- 
que dos nacionais dos outros Estados, com os quais essas 
afinidades não existem. 

Até onde poderá ir essa aproximação ninguém o pode 
prever de modo preciso e só o determinarão, certamente, 
em cada caso, as leis internas e convenções concluídas 
entre os Estados que tenham entre si tais afinidades. 
O direito internacional geral só muito tarde o fixará, 
se chegar a fixá-lo. 

Conhecida assim a idea mestra que domina o pro- 
jecto, verifiquemos se a realização que êle lhe deu cor- 
responde às suas exigências lógicas. Ensaiaremos esta 
verificação, percorrendo o quadro dos direitos indivi- 

1 Veja-se: O Direito, mo 70.°, n.0 8 (1941), p. 226, e ano 74.°, 
n." 8 (1942), p. 226; Prof. Barreto Campelo, A dupla nacionali- 
dade dos portugueses no Brasil (teoria da quási nacionalidade), 
Beoife, 1942. 
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duais — direitos políticos, direitos piiblicos e direitos 
privados. 

h) Direitos yoUtiros. — Como mostramos acima, no 
estado actual do direito brasileiro deve ter-se como re- 
servado aos cidadãos brasileiros o gozo de todos os di- 
reitos políticos (supra n." 5, n, alínea n). 

O projecto, seguindo essa orientação, nenhuma con- 
cessão faz aos portugueses em matéria de direitos po- 
líticos. Mas também nenhuma crítica merece por êsse 
facto, pois não faz mais que seguir, nesse ponto, a prá- 
tica geral dos Estados civilizados. 0 que não obsta 
contudo a que o Brasil, se assim o entender, conceda 
aos portugueses o exercício de alguns direitos polí- 
ticos. 

c) Direitos públicos.—A Constituição brasileira é 
severa para os estrangeiros em matéria de direitos pú- 
blicos, como acima se viu (n." •), alínea c). Não é 
contudo considerada tam rígida que não suporte atenua- 
ções. 0 projecto já atenuou um pouco o seu rigor rela- 
tivamente aos portugueses, e, como veremos, é lógico 
que outras atenuações sejam introduzidas. 

1." Atenuações já introduzidas pelo projecto.—São 
as que resultam dos artigos 1." e df).0: 

a) Artigo —0 artigo 151.0 da Constituição fixa 
o limite da entrada de imigrantes de cada Estado no 
Brasil em 2 por cento sobre o número total dos imi- 
grantes que aí tivessem entrado durante cinquenta 
anòs, os quais o decreto n." 406, de 4 de Maio de 1938, 
fixou de 1 de Janeiro de 1884 a 31 de Dezembro de 
1933 (artigo 14.°). 

O artigo l." do projecto, declarando livre a entrada 
dos portugueses no Brasil, dispensa-os da aplicação da 
lei das cotas, o que representa um desvio do sistema da 
Constituição e mostra que de facto o regime desta 
acerca dos direitos dos estrangeiros pode ser modi- 
ficado independentemente de uma revisão constitucio- 
nal. 

E, a propósito da alteração introduzida no artigo 1." 
do projecto no sentido de dispensar os portugueses da 
cota-limite anual da entrada de imigrantes no Brasil, 
faremos algumas observações que nos parecem neste 
momento de muito interesse. 
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A política do Brasil em matéria de imigração tem 
sido orientada ultimamente no sentido não só de limi- 
tai a entrada de imigrantes no território nacional, mas 
também no sentido de seleccionar os imigrantes e de 
!imitar a concentração de imigrantes da mesma nacio- 
nalidade. 

E assim é que, como sequência do artigo lõl.® da 
Constituição de 1937, que estabeleceu a cota-limite de 
2 por cento da entrada no Brasil dos imigrantes de 
cada Estado, o decreto n." 406, de 4 de Maio de 1938, 
e o seu decreto regulamentar n.0 3:010, de 20 de Agosto 
do mesmo ano, legislaram sôbre a selecção e distribui- 
ção dos imigrantes, dispondo: 

1." Que 80 por cento da cota anual de cada naciona- 
lidade serão preenchidos com agricultores e respecti- 
vas famílias e'20 por cento dessa cota serão distribuí- 
dos com os demais estrangeiros que desejarem entrar 
no país de modo permanente com o fim de se entrega- 
rem a qualquer profissão lícita (decreto n.0 406, ar- 
tigo 16.°; decreto n." 3:010, artigos 10.° e 11.°); 

2.° Que «nos núcleos coloniais» deve ser mantido 
um mínimo de 30 por cento de brasileiros e um, máxima 
de 25 por cento de estrangeiros de cada nacionalidade 
(decreto n.0 406, artigo 40.°; decreto n.° 3:010, ar- 
tigo 166."), sem fazerem qualquer distinção entre os 
estrangeiros. 

Pois bem, essa política de limites e percentagens, 
por um lado, tem isentado os portugueses dos mesmos 
limites e percentagens e, por outro, tem-nos equiparado 
aos brasileiros, para o efeito de os poderem substituir 
quando êles não existam em número suficiente para 
preencher a percentagem que lhes é marcada pela lei, 
E assim é que a dispensa da cota-limite de entrada no 
Brasil, concedida aos portugueses pelo artigo 1.° do 
projecto, já lhes tinha sido concedida por uma resolu- 
ção do Conselho de Imigração e Colonização de 22 
de Abril de 1939, que consideramos notável, por si 
mesma e pelos seus considerandos e por isso aqui a 
transcrevemos integralmente. 

Ei-la: 

Considerando que a defesa, a segurança do Bra- 
sil e a formação da nacionalidade indicaram novos 
rumos à nossa política imigratória, impondo-uos 
a dosagem das correntes alienígenas de forma a 
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assegurar a sua assimilação às instituições sociais, 
políticas e económicas do país; 

Considerando que o fundamento dessa orienta- 
ção não podia atingir o elemento português, qua 
tem sido o factor primordial e a fôrça cooperante 
mais idónea na formação do povo brasileiro; 

Considerando a identidade de religião, de idioma 
e de costumes, bem como as afinidades raciais e 
históricas entre portugueses e brasileiros; 

Considerando que os portugueses têm aqui co- 
laborado pacificamente durante mais de quatro sé- 
culos e que em todo o território se encontram, ves- 
tígios do génio criador da raça, atestando sua 
civilização, cultura e sentimento de perfeita soli- 
dariedade connosco; 

Considerando que o português, pelo facto de re- 
presentar uma étnica, que foi também a nossa 
até ao primeiro quartel do século xix, e um ele- 
mento sociológico de incontestável valor eugénico, 
com um poder de adaptação que lhe é caracterís- 
tico, assimilando-se rapidamente ao nosso povo e 
ao nosso país, como se êste tosse um prolonga- 
mento da sua própria pátria; 

Considerando que, por êsses motivos, vínculos 
profundos ligam os portugueses aos brasileiros; 

Considerando que o decreto n.0 3:010, de 20 de 
Agosto de 1938, equipara os portugueses aos bra- 
sileiros, com o objectivo de ser evitada a concen- 
tração dos estrangeiros nos núcleos coloniais; 

Considerando que a supressão de qualquer limi- 
tação numérica, se tratando da entrada de portu- 
gueses no território nacional, só poderá contri- 
buir para o fortalecimento da nossa formação 
étnica: 

O Conselho de Imigração e Colonização resolve 
considerar os portugueses, para os efeitos do de- 
creto n."3 3:01.0, de 30 de Agosto de 1938, isentos de 
qualquer restrição numérica quanto à sua entrada 
no território nacional. 

Esta resolução foi aprovada pelo Presidente da Re- 
pública e seguida de outra resolução em data de 9 de 
Novembro de 1940, a qual decidiu que não se aplica 
aos portugueses a distribuição de 80 por cento e 20 por 
cento de cota a que se referem os artigos 10.° e 11.° do 
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decreto n.0 3:010, de 1938, e que êles podem, quando 
admitidos no Brasil como agricultores, mudar de pro- 
ds«ao a todo o tempo, ficando sem efeito a exigência 
de permanecer quatro anos na lavoura, como estabe- 
lece o artigo 100.° do mesmo decreto 1. 

Para terminar, notaremos que os decretos n."s 406 
(artigo 40.") e 3:010 (artigo 466.") declaram que, na 
falta de brasileiros para preencher a percentagem era 
que eles devem entrar na composição dos núcleos colo- 
niais, essa percentagem será preenchida, mediante au- 
torizarão do Oonselho de Imigração e Colonização, por 
estrangeiros, de preferência portugueses, isto é, equi- 
param os portugueses aos brasileiros, como bem o disse 
aquele Conselho na sua resolução de 32 de Abril de 
1939- , , , , 

() que fiCti exposto mostra duramente como c íoite 
no Brasil a convicção de que deve ser criada para os 
portugueses uma situação que os aproxime dos brasilei- 
ros e lhes assinale um lugar de eleição entre aqueles 
que não são nacionais, mesmo quando se trata de dar 
execução a princípios consagrados expressamente na 
Constituição. 

b) Artigo Í0.0—-No artigo 132.°, u.0 2.", concede a 
Constituição o direito de livre circulação em todo o 
território nacional aos brasileiros, recusando-o impli- 
citamente aos estrangeiros. 

Todavia, o artigo 10." do projecto, suprimindo em 
favor dos portugueses todas as exigências e restrições 
de ordem policial, com excepção do registo no serviço 
competente, embora de modo indirecto, concede-lhes 
praticamente aquele direito. 

2." Ouiros a.tennaçõe» lógicas e justas. — As mesmas 
razões profundas (pie conduziram o Conselho de Imi- 
gração e Colonização a isentar os portugueses dos li- 
mites de cotas e de percentagens estabelecidas pelas leis 
para a generalidade dos estrangeiros e foram certa- 
mente os motivos determinantes das disposições do pro- 
jecto tendentes a suavizar em proveito dos portugueses 
o regime severo da Constituição, são suficientemente 
fortes para justificar outras e mais largas atenuações. 

A primeirai dessas atenuações é um corolário lógico 
da dispensa da cota-limite de entrada dos portugueses 

1 Legislação sobre estrangeiros, anotada e actualizada por 1 . 
Wellish (Bio de Janeiro, 1941), p. 57, notas. 



3t> 

no Brasil, Essa dispénsa deve ter cojho consequência 
.i dispensa da ootá-limite da colocação e emprego dos 
portugueses, onde quer que essa cota-limite exista, 
como acontece nos serviços públicos dados em conces- 
são, na indústria ou no comércio. 

Uma cousa deve, em verdade, seguir a outra, para 
haver coerência e equilíbrio entre a entrada e colocação 
dos portugueses no Brasil. 

K isto tanto mais que a cota-limite de entrada de 
estrangeiros no Brasil é. nitidamente um preceito 
constitucional (iConstituição, artigo lõl.0), ao passo 
que a cota-limite de colocação e emprego dos estran- 
geiros, embora prevista de modo vago pela Consti- 
tuição, não foi por esta determinada, sendo estabele- 
cida por uma lei ordinária. Em rigor, a sua dispensa 
deverá ate considerar-se compreendida no preceito do 
artigo 12.° do projecto, visto que êle atribue aos por- 
tugueses todos os direitos concedidos aos brasileiros por 
lei ordinária. 

E, para evitar dúvidas e mal-eutendidos, deveria ge- 
neralizar-se a disposição do artigo 11.° a todos os por- 
tugueses, ou mesmo suprimir-se, e acrescentar no final 
do artigo 12.° as palavras «viesmo prevista pela Cons- 
tituição». Dêste modo, o artigo 12.° ficaria com a fór- 
mula —• « Os portugueses gozarão de todos os privilégios 
concedidos nos brasil erros por lei ordinário,, mesmo pre- 
vista pela Constituição». Ficariam assim resolvidas 
tanto a questão agora discutida como a questão que 
ventilámos no n.° 6. 

* 

Urna segunda atenuação é imposta pela idea justa 
de que sejam feitas aos portugueses as concessões já 
feitas aos nacionais de outros países. 

Entra nesse número a concessão feita aos bancos de 
depósito americanos e canadenses acima referida1, a 
qual representa evidentemente um desvio de um pre- 
ceito constitucional restritivo dos direitos dos estran- 
geiros. 

Sendo, como é, certo que os portugueses têm com os 
brasileiros mais e mais íntimas e profundas afinidades 
que os nacionais de qualquer outro país, não parece ló- 

   ' ; ■ ' 
i;,, . . ■ ■ ( 

1 

1 i>u|)L-íi, j). 17, nota 2. 
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gico nem justo que se llies recusem direitos que, embora 
reservados pela Constituiição aos brasileiros, já foram 
concedidos a alguns estrangeiros, 

• 

Uma terceira atenuação lógica e justa deverá sor 
constituída por coiwessões hmeada,* no, reciprocidade. 
Portugal tem com o Brasil uma comunhão de inte- 
resses tam intensa e vínculos tam profundos que se- 
guramente justificam um regime de reciprocidade de 
direitos que não exista entre o Brasil e a generalidade 
dos Estados. 

Esse regime de reciprocidade de direitos poderá 
constituir-se pela generalização da regra de reciproci- 
dade já aplicada pelo artigo 150.0 da Constituição bra- 
sileira às profissões liberais. 

(Com efeito, se, de uma parte, o projecto já estabe- 
lece alguns desvios dos preceitos constitucionais e, da 
outra, a Constituição prevê, para a generalidade dos 
estrangeiros, o reconhecimento do direito de exercer 
as profissões liberais sobre a base da reciprocidade, não 
é certamente exagero propor para os portugueses, que 
têm no Brasil uma situação singular, a concessão de 
alguma cousa que os estrangeiros em geral ainda não 
têm, qual é a concessão, sobre a mesma base da reci- 
procidade, dos direitos públicos reservados pela Cons- 
tituição aos cidadãos brasileiros 1. 

Estas novas atenuações, que são lógicas e justas pe- 
los motivos apontados, são necessários para tornar 
uma realidade a afirmação de que os portugueses não 
são, ou não podem ser, estrangeiros no Brasil, e para 

1 É intereesante notar que o decreto-lei n." 5:452, de 1 de 
Maio d© 1943, que aprovou a consolidação das leis do trabalho, 
regulando o exercício da profissão de químico no Brasil, admitiu 
a exercê-la os estrangeiros diplomados em química por institutos 
estrangeiros de ensino superior, quando êles tenham em seu favor 
a existência de reciprocidade internacional, admitida em lei, para 
o reconhecimento dos respectivos diplomas (artigo 325.°, alí- 
nea t), e § 2.°, alínea b). Esta aplicação do princípio da recipro- 
cidade ao reconhecimento de diplomas estrangeiros em benefício 
doa estrangeiros em geral é certamente argumento em apoio da 
tese que sustentamos no texto, no sentido de alargar o quadro 
dos direitos dos portugueses no Brasil sêbre a base da reciproci- 
dade. 
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coiKietizar a itlea ila::lUfcareueiaçào jurídica a estabe- 
!*«« entre os pòrtúgiieses e os verdadeiros estrangeiro» 
e de uma nítida aproximação entre êles e os cidadãos 
brasileiros, e, no estado actual do direito brasileiro, 
são coustitueionalmente possíveis, como possíveis fo- 
ram — a resolução do Conselho de Imigração e Coloni- 
zação que isentou os portugueses da lei da cota-limite de 
entrada de imigrantes no Brasil, resolução aprovada 
pelo Presidente da República e boje convertida no ar- 
tigo 1.° do projecto, — os decretos n.0" 3:182, de 9 de 
Abril de 1941, e 4:650, de 4 de Setembro de 1942, que 
isentaram os bancos de depósito americanos e canadia- 
nos da aplicação do artigo 145.° da Constituição —, 
e o decreto n." 5:452, de 1 de Maio de 1943, que admi- 
tiu, sobre a base da reciprocidade legislativa, o reco- 
nhecimento de diplomas emitidos por institutos de en- 
sino superior estrangeiros em favor de estrangeiros que 
exerçam no Brasil a profissão de engenheiros químicos. 
E essa possibilidade encon tra-se no preceito do ar- 
tigo 180." da Constituição, que confere ao Presidente 
da República o poder de expedir decretos-leis sôbre 
todas as matérias da competência legislativa da União, 
e nesta competência entra o poder de regular a admis- 
são, permanência e situação dos estrangeiros no Bra- 
sil (Constituição, artigo 15.0. n." i, e artigo 16.°, 
n.0" m e xvi e seguintes). 

E o alargamento do quadro dos direitos dos por- 
tugueses é tanto mais justo, e até necessário, por haver 
no projecto, como acima notámos (supra, n.0 11), um 
certo desequilíbrio entre o regime de direitos dos por- 
tugueses que conservam a sua nacionalidade e o regime 
de direitos dos portugueses naturalizados. 

c) Direitos privados. — Quanto a estes direitos, que 
se resumem na faculdade de gôzo de direitos reais, de 
direitos de crédito, de direitos de família e de direitos 
de sucessão, a situação dos portugueses no Brasil de- 
fine-se, em face da lei geral e do projecto, nos termos 
seguintes: 

1.° São, em princípio, equiparados aos brasileiros, 
por aplicação do artigo 3." do Código Civil Brasileiro, 
o qual dispõe que a lei não distingue entre nacionais 
e estrangeiros quanto à aquisição e gôzo dos direitos 
civis; 
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2.', São, pelo projecto, equiparados aos brasileiro» 
quanto a quaisquer direitos privados de que as lei» 
ordinárias privam os estrangeiros; 

3.° Não têm o gôzo dos direitos privados que a Cons- 
tituição reserva aos brasileiros (supra n." 5, ir, alí- 
nea d). 

Esta restrição constitucional deve desaparecer com- 
pletamente, tanto no que respeita aos direitos privado» 
relacionados com os direitos públicos de que a Cons- 
tituição priva os estrangeiros, como no que respeita 
àqueles de que ela os priva de modo independente. 

Em verdade, se os portugueses têm com os brasi- 
leiros aqueles vínculos profundos que tanto os identi- 
ficam entre si, e são os seus grandes colaboradores no 
desenvolvimento da nação brasileira, assim como o fo- 
ram na sua formação, como tudo se diz nos conside- 
randos da célebre resolução do Conselho de Imigração 
de 22 de Abril de 1939 (supra, pp. 33 e 34), não se com- 
preende (pie se lhes recusem quaisquer direitos pri- 
vados, pois todos estes direitos se referem ao património 
ou à família, as duas instituições que constituem a 
sólida base das energias individuais. 
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PARTE II 

O projecto considerado como base de uma convenção 
luso-brasileira 

Sumáiíio: lií. Possibilidade e utilidade da conversão do 
projecto em convenção luso-brasileira — 14. Orientação 
geral a que deverá obedecer a convenção — 15. Admis- 
são, permanência e direitos dos portugueses no Brasil 
e dos brasileiros em Portugal — 16. Conceito de nacio- 
nalidade portuguesa e de nacionalidade brasileira para 
o efeito da aplicação da convenção — 17. Naturaliza- 
ção dos portugueses no Brasil e dos brasileiros em Por- 
tugal —• 18. Conflitos entre as leis portuguesas e as 
leis brasileiras atributivas da nacionalidade. Regras 
atinentes a resolvê-los para os efeitos da convenção — 
19. Conflitos entre as leis portuguesas e as leis brasi- 
leiras que estabelecem regras de competência legisla- 
tiva em matéria de direito privado. Até onde esses 
conflitos podem ser resolvidos pela convenção. 

13. Possibilidade k utilidade da conversão do 
PROJECTO EM CONVENÇÃO LUSO-BUASILKIEA.   Elll princi- 
pio, a possibilidade da conversão do projecto em con- 
venção luso-brasileira não é discutível. 0 projecto tem 
por conteúdo matéria internacional, pois se propõe re- 
gular a entrada, estabelecimento, situação jurídica e 
naturalização dos portugueses no Brasil, e todos estes 
assuntos não interessam apenas ao Estado brasileiro, 
mas também, evidentemente, ao Estado português, ao 
qual não poderia ser indiferente a sorte dos seus na- 
cionais em país estrangeiro. 

A utilidade da conversão também não poderia dis- 
cutir-se. É no Brasil que existe a maior colónia de 
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portugueses, e a verdade é ^ue são multo poucos os 
interesses dessa grande colónia de portugueses que se 
encontram regulados por convenções concluídas entre 
os governos português e brasileiro. Se, por isso, o mo- 
mento é propício para se entrar no caminlio da regula- 
mentação das relações luao-brasileiras ittlediatáttlente 
respeitantes à situação dos portugueses rio Brasil, con- 
vém aproveitar o ensejo, e até parece que fica bem como 
inicio dessa regulamentação o estabelecimento^ do es- 
tatuto dos portugueses no Brasil, o qual ficará certa- 
mente mais equilibrado se, em vez de organizado numa 
li!» puramente interna, resultar de uma convenção li- 
vr em ente discutida entre representantes dos dois go- 
vernos interessados. 

14. Orientação gerai, a uue deverá ouedw eu a con- 
venção. — A convenção poderia ser orientada em uni 
dos dois sentidos: ou de regular exclusivamente a si- 
tuação dos portugueses no Brasil; ou de regular tanto 
a situação dos portugueses no Brasil como a situação 
dos brasileiros em Portugal. 

No primeiro sentido seria uma converiçãq de con- 
teúdo unilateral, em que só o Brasil assumiria obri- 
gações. No segundo a convenção seria hilatc/ral, pois 
ambos os Estados contratantes se reconheceriam reci- 
procamente direitos e assumiriam obrigações relativa- 
mente aos seus nacionais. 

Entendemos que é no segundo sentido que a conven- 
ção deve ser orientada. Portugal e o Brasil são Estados 
da mesma forma e grau de civilização e, por isso, as 
suas relações convencionais devem ser baseadas no pr"1- 

cípio da reciprocidade. Além de que terri sido sobre 
o fundamento das afinidades singulares que existem 
entre portugueses e brasileiros que se tem feito a cam- 
panha da criação de uma situação privilegiada dos por- 
tugueses no Brasil relativamente aos estrangeiros em 
geral, e, por isso, mal poderia concluir-se uma conven- 
ção para lhes assegurar essa situação privilegiada, sem 
que uma situação semelhante fôsse assegurada aos bra- 
sileiros em Portugal. Foi nesse sentido que elaborámos 
o nosso projecto de convenção luso-brasileira. 

15. Admissão, permanência k direitos dos portu- 
gueses no Brasii. e dos brasileiros em Portugal. -- 
As disposições do projecto brasileiro sobre a admissão e 
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permanência dos portugueses no Brasil podem sei' in- 
cluídas na convenção, afirmando-se o princípio da 
liberdade de entrada dos portugueses no Brasil e dos 
brasileiros em Portugal e reduzindo as exigências e 
formalidades da admissão e permanência dos brasileiros 
em Portugal a um mínimo (jue corresponda às exigên- 
cias e formalidades estabelecidas pelo projecto para i 
admissão e permanência dos portugueses no Brasil. 

Uma convenção entre Portugal e o Brasil para o efeito 
de estabelecer o estatuto dos portugueses no Brasil e o 
estatuto dos brasileiros em Portugal deve assentar, como 
já se disse, no princípio da reciprocidade. Esta recipro- 
cidade significa a igualdade de concessões em princípio, 
mas não uma perfeita igualdade de regulamentação. 
A regulamentação daquela reciprocidade de princípio 
pode cada uin dos Estados contratantes pautá-la sôbre 
o modo de ser especial das suas condições sociais, eco- 
nómicas e políticas. Compreende-se facilmente que, 
sendo o Brasil um Estado de grande imigração e Por- 
tugal um Estado de imigração relativamente insignifi- 
cante, cada um dêles regulamente de modo diferente 
a admissão e permanência dos estrangeiros no respec- 
tivo País. 

• 

O mesmo princípio de reciprocidade deve dominar 
quanto à concessão de direitos aos portugueses no Bra- 
sil e aos brasileiros em Portugal. 

E ainda com referência ao quadro clássico dos direi- 
tos individuais. — direitos políticos, direitos públicos 
e direitos privados— que deve estabelecer-se a medida 
daquela concessão de direitos: 

a) Direitos políticos. — Em princípio estes direitos 
devem ser reservados aos nacionais, os quais formam a 
comunidade política organizada pelo Estado. Todos os 
direitos políticos que têm por conteúdo a formação dos 
órgãos de Govêrno e de representação do Estado e o 
exercício dos cargos d© direcção dos serviços públicos e 
de defesa da Nação não poderão nunca ser confiados a 
estrangeiros. 

Mas, como já acima dissemos, isso não obsta a que 
cada um dos Estados contratantes, se assim o enten- 
der, conceda aos nacionais do outro os direitos polí- 
ticos que comportem a sua autonomia e independência. 
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h) Direitos públicos. — Tanto a Constituição Portu- 
guesa (artigo 7.°) como a Constituição Brasileira (ar- 
tigo 132.estabelecem o princípio da igualdade entre 
nacionais e estrangeiros quanto ao gozo dos direitos pú- 
blicos. Contudo, no Brasil a Constituição e as leis or- 
dinárias e em Portugal as leis ordinárias privara os 
estrangeiros de alguns desses direitos. 

Entendemos que nas relações entre Portugal e o Bra- 
sil as limitações àquele princípio deveriam desapare- 
cer ou, pelo menos, ser reduzidas a um pequeno número 
de direitos públicos cujo exercício é tangente aos inte- 
rêsses políticos do Estado, e só naquilo em que estes in- 
teresses possam ser afectados, como são, por exemplo, a 
direcção de jornais que não sejam exclusivamente cien- 
tíficos, o direito de reunião e de associação, e talvez o 
comando de navios mercantes nacionais. 

c) Direitos privados. —Aí a igualdade, que é o prin- 
cípio do direito português (Código Civil, artigo 36.°) e 
do direito brasileiro (Código Civil, artigo -3.°), deve 
ser estabelecida sem restrições. Não vemos razões para 
criar diferenças entre portugueses e brasileiros quando 
se trata de direitos relativos à constituição do patrimó- 
nio e às relações de família, como já procurámos moi*- 
trar (supra n." 12). 

16. CoNCKrro uk nacioíVai.id.vdk coriuouksa k ok na- 
cionalidade liRASXI.KIKA PARA O KDKITO DA A1M I( AÇÃO DA 
convenção. — Uma convenção destinada a regular a 
situação dos portugueses no Brasil e dos brasileiros em 
Portugal tem de assentar no conceito de nacionalidade 
portuguesa e de nacionalidade brasileira. 

Segundo a doutrina jurídica universal (pode di- 
zer-se), são nacionais de um país as pessoas que as leis 
dêsse país assim consideram. 

Este conceito de nacionalidade pode sei' modificado 
nas relações de dois ou mais Estados por convenções entre 
êles concluídas sôbre a atribuição da nacionalidade, 
mas fora disso é aquela doutrina que deve seguir-se. 

Portugal não tem com o Brasil qualquer convenção 
sôbre o assunto e, por isso, é a mesma doutrina que tem 
de seguir-se nas relações luso-brasileiras. 

Importa lembrar, neste momento, que também é dou- 
trina corrente que o Estado pode determinar livremente 
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os factos de que deriva a qualidade de seu nacional, o 
daí resulta que, embora as legislações se aproximem 
umas das outras na determinação das fontes da nacio- 
nalidade, existem entre elas divergências maiores ou 
menores, e dessas divergências provêm as anomalias 
bem conhecidas da dupla nacionalidade e da apatridia 
(passe o neologismo), que representam por vezes uma 
perturbação na vida jurídica dos indivíduos. 

Também entre a lei portuguesa e a lei brasileira exis- 
tem divergências sobre o regime da nacionalidade. 
É desejável uma convenção tendente a uniformizar êsse 
regime, mas, emquanto essa convenção não existir, uma 
cousa deve assentar-se como certa: é que o Brasil deve 
considerar português quem o fôr segundo a lei portu- 
guesa e Portugal deve considerar brasileiro quem o fôr 
segundo a lei brasileira. 

Sendo assim, o preceito do artigo 13.° do projecto 
não tem cabimento na convenção. 0 Govêrno Portu 
guês não poderia assinar um tratado em que se dis- 
tinguisse entre portugueses e portugueses. Para êle são 
igualmente portugueses todos aqueles que as suas leis 
assim consideram, e não há outras categorias de por- 
tugueses que não sejam os portugueses originários e os 
portugueses não originários, segundo tenham adqui- 
rido a nacionalidade portuguesa por nascimento ou por 
um facto posterior ao nascimento (naturalização e ca- 
samento). 

17. Natukai.iz.vçÃo dos noirruGrESKs xo Bkasil k 
dos hrasii.Eirós km PoRTUUAi,. — O princípio a estabe- 
lecer nesta matéria é que cada um dos Estados contra- 
tantes poderá regular livremente as condições e efeitos 
da naturalização, como seus cidadãos, dos cidadãos do 
outro e livremente determinar os direitos dos naturali- 
zados. 

Deverão, contudo, formular-se algumas regras a 
observar por ambos os Estados, tendentes a evitar as 
anomalias da dupla nacionalidade e da apatridia. 

A dupla nacionalidade pode resultar do modo diverso 
por que o Código Civil Português (artigo 22.", n.0 1.") 
e o decreto brasileiro n." 389, de 1938, regulam a 
readquisiçào pelos naturalizados da nacionalidade an- 
terior. O Código Português contenta-se com o regresso 
do naturalizado ao país, com o ânimo de aí se domici- 
liar, e com a dechuragáu desse facto perante a munici- 
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palidade do lugar ([ue escolher para • * uiicílio, ao passo 
que o decreto brasileiro (artigo 2.°, § 1°) exige a natu- 
ralização no Brasil. 

Das divergências da lei portuguesa e da lei brasileira 
em matéria de naturalização também podem resultar 
casos de apatridia. 

E assim é que o português naturalizado brasileiro 
pode tornar-se um apátrida, pois o decreto brasileiro de- 
clara, por um lado (artigo 2.°, alínea c), que pode ser 
revogada a naturalização de quem exercer actividade 
política ou social nociva ao interesse nacional e, por 
outro (artigo 27.°), que se considera como tendo renun- 
ciado à nacionalidade brasileira o naturalizado que vol- 
tar a residir, por mais de dois anos, no país de origem 
ou, por mais de cinco anos, em país estrangeiro, ao 
passo que o Código Português não jirevê nem a revoga- 
ção nem a renúncia tácita da naturalização. 

E a estes casos de apatridia, resultantes do modo de 
ser da lei portuguesa e da lei brasileira em matéria de 
naturalização, acrescem mais dois muito característi- 
cos, resultantes do modo por que as duas leis regulam 
a perda da nacionalidade: um específico da, lei portu- 
guesa, que considera como causa de perda da nacionali- 
dade a expulsão por sentença emquanto durarem os 
efeitos desta (artigo 22.°, n.0 d.0); outro, comum ao di- 
reito português e ao direito brasileiro, que ambos assim 
consideram, com mais ou menos extensão, a aceitação, 
sem licença do respectivo governo, de benesses de go- 
vernos estrangeiros (Código Português, artigo 22.°, 
n." 2.°; decreto brasileiro, artigo 2.°, .alínea 6). 

Todos estes casos de dupla nacionalidade ou de apa- 
tridia representam desvios dos princípios de que toda 
a pessoa deve ter uma nacionalidade, de que deve ter 
só uma nacionalidade e de que deve conservar a antiga 
nacionalidade emquanto uma nova nacionalidade não 
fôr por ela adquirida, cumprindo corrigir êsses desvios. 

Eis as regras que poderiam adoptar-se para êsse 
efeito: 

a) Dupla nacionalidade. — Para a evitar deverão 
uuiformizar-se os preceitos da lei portuguesa e da lei 
brasileira relativas à readquisição pelo naturalizado da 
nacionalidade anterior, o que poderá conseguir-se com- 
pletando um pelo outro os preceitos das duas leis, esti- 
pulando-se o que segue: «Os portugueses naturaliza- 
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dos brasileiros e os brasileiros naturali^ 40S portugueses 
só poderão readquirir a sua anterior nacionalidade, ou 
por naturalização expressa, ou pelo regresso ao país de 
origem com o ânimo de aí se domiciliarem, e assim o 
declarando perante o oíicial do registo civil do lugar 
que escolherem para domicílio». 

b) Apatridia. — Poderá evitar-se traduzindo os prin- 
cípios acima indicados nas seguintes regras: 

1." Os portugueses naturalizados brasileiros e os bra- 
sileiros naturalizados portugueses só poderão deixar de 
ser considerados, respectivamente, cidadãos brasileiros 
ou cidadãos portugueses quando se prove que Cdes adqui- 
riram regularmente outra nacionalidade; 

2.° Ficam sem efeito nas relações dos Estados contra- 
tantes as disposições da lei portuguesa e as disposições 
da lei brasileira que estabelecem casos de perda da na- 
cionalidade portuguesa ou da nacionalidade brasileira, 
independentemente da adquisição de uma nova naciona- 
lidade ; 

3 ° A renúncia à naturalização só pode ter lugar ou 
pela readquisição da nacionalidade anterior pela forma 
indicada na precedente alínea a), ou pelo domicílio efec- 
tivo no Estado de origem por mais de dois anos, salvo 
prova de que tal ausência não foi acompanhada da in- 
tenção de renunciar à nacionalidade adquirida por na- 
turalização. Estas regras justiticam-se por si mesmas. 
Diremos apenas que a perda da nacionalidade como 
castigo não tem sentido num mundo todo dividido em 
Estados, nenhum dos quais tem o dever de ser refúgio 
dos inadaptados que os outros não queiram conservar 
como seus cidadãos. Os maus cidadãos privam-se de di- 
reitos políticos ou punem-.se com outras penas, mas não 
se privam de nacionalidade. 

18. COvNILITOS ENTBE AS LEIS PORTUGUESAS E AS LEIS 
miASIUÍIltAS ATRIBUTIVAS DA NACIONALIDADE. REGRAS 
ATINENTES A RESOLVÊ-LOS PARA OS EEEITOS DA CONVEN- 
ÇÃO. — A convenção destina-se a estabelecer o estatuto 
especial dos portugueses no Brasil e dos brasileiros em 
Portugal e, por isso, como é certo que, por efeito das di- 
vergências entre as leis portuguesas e as leis brasileiras 
atributivas da nacionalidde, há pessoas com as duas na- 
cionalidades portuguesa e brasileira, e as há que não têm 
nenhuma nacionalidade, torna-sé necessário saber como 



48 

t*e há-de fixar o estatuto daquelas pessoas que têiu as duas 
nacionalidades, e se algum dos dois estatutos se pode 
atribuir àquelas que estão privadas de nacionalidade. 
Isto equivale a resolver, para os efeitos da convenção, 
o conflito positivo e o conflito negativo entre as leis por- 
tuguesas e as leis brasileiras atributivas da naciona- 
lidade: 

a) Conflito positivo. — Como vimos acima (n.0B 2.° e 
9."), o projecto, seguindo o artigo 9." da Introdução do 
Código Civil Brasileiro, aplicou no artigo 13.°, in fine, 
a doutrina de que, quando uma pessoa fôr ao mesmo 
tempo portuguesa e brasileira, deverá, no Brasil, ser 
sempre considerada brasileira. 

Semelhante doutrina resolve o conflito para as auto- 
ridades e tribunais brasileiros, marcando-lhes o cami- 
nho que êles têm a seguir. Não o resolve, porém, nas 
relações entre Portugal e o Brasil. Em verdade, se as 
autoridades e tribunais brasileiros devem considerar 
sempre brasileira uma pessoa que é ao mesmo tempo 
portuguesa e brasileira, as autoridades e tribunais por- 
vugueses deveriam considerá-la sempre portuguesa, e o 
conflito ficaria de pé. 

Bem melhor é a solução dada ao conflito pela lei por- 
tuguesa, quando resolve que «O cidadão português que 
porventura seja havido também como nacional de outro 
país, emquauto viver nesse país, não poderá invocar a 
qualidade de cidadão português» (Código Civil, actua- 
lizado, artigo 18." ^ 3.°). 

A fórmula deixa a desejar, por ser pouco precisa e 
por empregar termos pouco jurídicos, e pode substituir- 
-se, a nosso ver, para os efeitos da convenção, pela fór- 
mula seguinte; «0 cidadão português que fôr também 
havido como cidadão brasileiro será considerado como 
cidadão daquele dos dois Estados, Portugal ou Brasil, 
em que tiver o seu domicílio efectivo ou, na falta dêste, 
a sua residência habitual». Em vez de uma regra pura- 
mente unilateral, que, ao contrário de resolver o conflito 
rnterlegislatvvo, o consolida, seria esta uma regra bila- 
teral, que conciliaria as divergências até onde elas são 
conciliáveis. O princípio justo é que cada pessoa deve 
ter uma e só ama nacionalidade. Pela sua divergência, 
a lei portuguesa e a lei brasileira podem atribuir ã 
mesma pessoa duas nacionalidades. Ê preciso escolher, 
e, na escolha, também parece justo que se tenha em 
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consideração a vontade do mteressddo, já que também 
é fie princípio que a nacionalidade se concede mas não 
se impõe, e deverá ter-se como tendo sido escolhida pelo 
interessado, entre as duas nacionalidades, a nacionali- 
dade do país onde estabeleceu o seu domicílio, pois que 
o domicílio é, depois da nacionalidade, o vínculo mais 
forte que liga o indivíduo a um Estado. 

Nestes termo», o indivíduo que fôr ao mesmo tempo 
português e brasileiro terá,o estatuto dos portugueses 
ou o estatuto do» brasileiros, segundo o país em que ti- 
ver o seu domicílio. 

^lE se não tiver domicílio em nenhum dos Estados de 
que é nacional, mas num terceiro Estado? Em tal caso e 
até onde a fixação do seu estatuto ainda possa ter in- 
teresse, deverá considerar-se nacional do Estado de ori- 
gem, se ambas as nacionalidades foram adquiridas por 
nascimento, e, se alguma delas tiver sido adquirida por 
facto posterior ao nascimento, deverá atribuir-se-lhe a 
maris recente. A razão desta doutrina está em atender 
à manifestação da vontade do interessado, quer na 
opção que deve ter feito, pela nacionalidade de seus 
pais, quer na escolha de uma nova nacionalidade pela 
naturalização, quer na prático do facto de que resultou 
uma nova nacionalidade (casamento). E ainda a von- 
tade do interessado o critério adoptado para a escolha 
entre as duas nacionalidades. 

6) Conflito negativo,—Tendo a convenção em vista 
estabelecer o estatuto dos portugueses no Brasil e o es- 
tatuto dos brasileiros em Portugal, em rigor os apá- 
tridas são-lhe estranhos, pois não são nem portugueses 
nem brasileiros. 

Mas, se os apátridas são estranhos à convenção, por 
lhes faltar a qualidade legal de cidadãos portugueses 
ou brasileiros, mão lhe podem ser estranhos como pes- 
soas que deixem de ter pátria por defeito da lei portu- 
guesa, por defeito da lei brasileira ou por defeito de 
ambas essas leis, e por tal motivo poderá estabelecer 
uma regra de equidade, estipulando que os apátrida», 
que não tenham nacionalidade em virtude do modo de 
ser das leis portuguesas ou brasileiras, serão recebidos 
e tratados como se fossem nacionais de Portugal ou do 
Brasil, atribuindo-se-lhes uma espécie de nacionalidade 
natural, e colocando-os numa situação mais ou menos se- 
melhante à daqueles que são nacionais dos dois países. 
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Essa regra de equidade poderá ter a seguinte fórmula: 
se o apátrida estiver domiciliado ou residir num dos 
Estados contratantes, será recebido e tratado como se 
fôsse nacional dêsse Estado; se tiver domicílio ou resi- 
dir num terceiro Estado, sê-lo-á como se fôsse nacional 
do Estado de que teve a última nacionalidade ou, s - 
nunca teve nacionalidade, do Est;wlo de nascimento. 

19. ("ONl-I ITOS ENTHE AS UMS I'OHTr«írK.SAS E VS I.Kis 
BRASILEIRAS QUE ESTABELECEM HÈOSAS DE COMPETÊNCI \ 
LEGISLATIVA EM MATÉRIA DE DIREITO PRIVADO. ATÉ ONDE 
ESSES CONFLITOS PODEM SEIÍ RESOLVIDOS PELA CONVEN- 
ÇÃO.— O exercício dos direitos privados, sempre que 
na sua aquisição ou posse há algum elemento interna 
cional, é regulado pela lei competente segundo as re- 
gras de competência legislativa ou de conflitos de leis. 
Como geralmente se chamam, as quais constituem o 
objecto principal, se não o único, do direito internacio- 
nal privado. 

Ora, por um lado, normas precisas de conflitos de 
leis apenas aparecem nas leis internas de cada Estado 
ou nas convenções concluídas entre os Estados, e, por 
outro, essas normas são regras de direito .público, de 
aplicação obrigatória, portanto, pelas autoridades e 
tribunais do Estado que as formula ou aceita as con- 
venções que as estabelecem. 

Daí vem que, no Brasil, serão aplicadas aos portu- 
gueses as regras de conflitos de leis formuladas pelas 
íeis internas brasileiras ou pelas convenções concluídas 
com Portugal e, entre nós, serão aplicadas aos brasi- 
leiros as regras de conflitos estabelecidas pelas leis 
internas portuguesas ou por aquelas convenções. Como, 
porem, não existe entre Portugal e o Brasil nenhuma 
convenção sobre o assunto, ségue-se que, no Brasil, 
serão aplicadas aos portugueses as regras brasileiras 
de conflitos de leis, e, em Portugal, serão aplicadas aos 
brasileiros as regras portuguesas de conflitos de leis. 
Basta, por isso, que as normas de conflitos de leis do 
direito brasileiro sejam diferentes das normas de con- 
flitos de leis do direito português para que as mesmas 
questões entre as mesmas pessoas sejam decididas de 
modo diverso, segundo forem julgadas em Portugal ou 
no Brasil, e a verdade é que há divergências maiores 
ou menores entre as regras de conflitos portuguesas e 
as regras de conflitos brasileiras. 
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A maior dessas divergências, que é uma divergência 
profunda, foi criada pelo decreto-lei n." 4:657, de 4 
de Setembro de 1942, o qual substituiu o sistema da lei 
nacional como lei pessoal, que era o sistema tradicional 
e fôra consagrado pelo Código Civil Brasileiro (Intro- 
dução, artigos 8.° e sgs.), pelo sistema da lei do domi- 
cilio (artigos 7.° e sgs.), ao passo que o sistema do di- 
reito português é o sistema da lei nacional (Código 
Civil, artigos 24.° e 27.°). 

Dêste modo, os portugueses domiciliados no Brasil, 
para os tribunais portugueses, continuam submetidos 
à lei portuguesa, sua lei nacional, em tudo que entra 
no domínio da lei pessoal (estado e capacidade, relações 
de família e sucessões) e. para os tribunais brasileiros, 
estarão sujeitos à lei brasileira, como lei do seu domi- 
cílio. 

Por seu lado, os brasileiros domiciliados em Portu- 
gal, para os tribunais portugueses, estarão submetidos 
à lei pessoal brasileira, que é a sua lei nacional e, por- 
tanto, competente, segundo o artigo 27.° do Código Ci- 
vil Português, ao passo que, para os tribunais brasi- 
leiros, estarão submetidos à lei pessoal portuguesa, que 
é a lei do seu domicílio e, portanto, competente segundo 
o artigo 7.° do decreto brasileiro n.0 4:657, de 1942. 

E, às complicações que vêm das leis, ainda acresce 
uma complicação que resulta de algumas decisões dos 
tribunais portugueses no sentido da doutrina chamada 
da devolução, segundo a qual, quando a lei de um país 
remete para uma lei estrangeira e nesta há, a par com 
as disposições que regulam as relações jurídicas (dis- 
posições de direito puramente interno), regras de con- 
ditos de leis que remetem para as leis estrangeiras, o 
tribunal deve aplicar, não as leis internas estrangeiras, 
mas as normas de conditos de leis estabelecidas pelo 
direito do Estado respectivo. Segundo tal doutrina, aos 
brasileiros domiciliados em Portugal deverá aplicar- 
-se, não a lei pessoal brasileira, como parece resultar 
claramente do artigo 27.° do Código Civil Português, 
mas a lei brasileira de conditos, que manda aplicar a 
lei do domicílio, isto é, na hipótese, a lei portuguesa. 

E necessário pôr cobro a esta anarquia, e isso só se 
conseguirá concluindo-se entre Portugal e Brasil uma 
larga convenção em que se estabeleçam, se não- ainda 
regras uniformes de direito privado, o que sôbre alguns 
assuntos muito seria para desejar, pelo menos, regras 
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precisas de conflitos de leis, determiiiaudo-se ao mesmo 
tempo como essas regras devem ser interpretadas e apli- 
cadas. Tudo se fará mais tarde ou mais cedo, mas tudo 
isso exige tempo, e liaverá muitas dificuldades a vencer, 
que certamente se vencerão com persistência e boa von- 
tade. 

Dessas dificuldades não será a menor o conflito fun- 
damental criado pelo decreto brasileiro de 1942, cou- 
sagrando a lei do domicílio como lei pessoal e opondo 
assim o sistema do direito brasileiro ao sistema do di- 
reito português, que é o sistema da lei nacional. 

Ma s se o conflito fundamental exige, para a sua 
justa solução, muito estudo e muita reflexão, poderá 
resolver-se desde já um conflito derivado, que boje 
existe entre a corrente da jurisprudência portuguesa, 
acima apontada, no sentido da doutrina da devolução 
e o preceito do artigo 16.° do citado decreto brasileiro 
de 1942, o qual estabelece doutrina contrária à teoria 
da devolução, dispondo como segue: «Quando, nos ter- 
mos dos artigos precedentes, se houver de aplicar a lei 
estrangeira, ter-se-á em vista a disposição desta, sem 
considerar-se qualquer remissão por ela feita a outra 
lei». 

fj uma solução semelhante à solução que conside- 
ramos mais defensável perante o direito português e, 
por isso, poderá harmonizar-se expressamente neste 
ponto o direito internacional privado português com o 
direito internacional privado brasileiro, formulando na 
convenção uma regra similar à do artigo 16.° do de- 
creto brasileiro de 1942. 

* 

Como conclusão das considerações e sugestões que 
precedem, diremos que muito é para desejar que, por 
convenções sucessivas, concluídas entre Portugal e o 
Brasil, se organize progressivamente a união jurídica 
entre os dois Estados e se imite o exemplo dado pelos 
Estados escandinavos, que, por uma série de convenções 
recentemente concluídas, constituíram a União escafli- 
dinava de direito internacional privado, formada pela 
Dinamarca, Finlândia, Islândia, Noruega e Suécia1. 
í- n ■ :/,• • ' ■ U' : b ... ■ 

1 As Convenções concluídas entre os Estados escandinavos s5o 
as seguintes: Convenção de 6 de Fevereiro de 1031, sôbre ca«a- 
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Ninguém deixará de ver semelhança entre o grau das 
afinidades dos Estados escandinavos e o grau das afi- 
nidades luso-brasileiras e, por isso, não parecerá de todo 
vã a esperança da realização progressiva de uma união 
jurídica luso-brasileira. 

Lisboa, Setembro de 1944.—Alvaro Machado Vi- 

mento, adopção e tutela; Convenção de 10 de Fevereiro de 1931, 
sôbre pensões alimentícias; Convenção de 16 de Março de 1932, 
sobre competência judiciária e execução de sentenças; Convenção 
de 7 de Novembro de 1933, sôbre o processo da falência; Con- 
venção de 19 de Novembro de 1934, sôbre sucessões [Revue de, 
droit interruitional privé, 1933, p. 561; Revue critique de droit 
international, 1934, pp. 565 e 954; 1935, p. 914; e 1936, p. 843). 

lela. 
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ANEXO 

Decreto n." ... 

Concede estatuto especial aos portugueses 

O Presidente da República, usando da atribuição que 
lhe confere o artigo 180.° da Constituição, decreta; 

Artigo 1." É declarada livre a entrada de portugueses 
no Brasil. 

Art. 2.° Os portugueses serão admitidos no Brasil me- 
diante a apresentação de um documento de identidade 
visado por autoridade consular brasileira. 

§ 1.° O visto consular será gratuito e, salvo menção 
em contrário, entender-se-á sempre destinado à fixação 
no Brasil. 

§ 2.° Para a concessão do visto, salvo em casos espe- 
ciais, será exigida somente a prova de boa saúde. 

§ 3.° A inscrição nos serviços de registo de estran- 
geiros dos portugueses que viajarem com documentos 
visados na forma deste artigo far-se-á em carácter per- 
manente e independentemente de outras provas ou for- 
malidades. 

§ 4.° Para os que não satisfaçam o requisito previsto 
no § 2.° continuarão a ser concedidos vistos temporários, 
nas condições estabelecidas em lei. 

§ 5.° -Será também inscrito como permanente todo 
aquele que, embora sem documentos visados por autori- 
dade consular brasileira, conseguir provar a sua quáli- 
dade de português e que estaria em condições para ser 
admitido de acordo com o § 2.° será também inscrito 
como permanente. 
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Art. 3." Será concedida naturalização, mediante re- 
querimento, a toda a pessoa de nacionalidade portu- 
guesa que, tendo domicílio no Brasil, provar que é ca- 
sada com uma pessoa de nacionalidade brasileira ou 
que1, enviuvando de uma pessoa de nacionalidade bra- 
sileira, não tornou a casar com pessoa de outra nacio- 
nalidade. 

§ único. A naturalização a que se refere êste artigo 
prescinde dos prazos e das formalidades constantes da 
legislação até agora vigente, excepto a renúncia da 
nacionalidade anterior, e será dada por acto do Ministro 
da Justiça e Negócios Interiores. 

Art. 4." Aos ti lhos de brasileiro naturalizado cuja 
nacionalidade anterior foi a portuguesa estende-se, em- 
quanto menores, a naturalização obtida pelo pai, ou 
pela mãi quando sobre êles exerça pátrio poder, sendo- 
-Ihes reconhecido, porém, o direito de no primeiro ano 
de maioridade renunciar à nacionalidade brasileira; 
quando maiores, a naturalização ser-lhes-á concedida 
na forma do artigo anterior. 

Art. 5.° Conoeder-se-á naturalização, satisfeitas as 
exigências da legislação em vigor, mas com dispensa dos 
prazos nela fixados e da justificação perante a autori- 
dade judiciária, aos portugueses que não se acharem 
compreendidos na definição dos artigos 3.° e 4.° 

Art. 6.° Os brasileiros naturalizados cuja nacionali- 
dade anterior foi a portuguesa terão todos os direitos 
assegurados aos brasileiros natos, salvo os que a estes 
são explicitamente reservados pela Constituição. 

Art. 7.° Deixam de ser passíveis de expulsão as pes- 
soas de nacionalidade portuguesa. 

Art. 8.° Após a sua primeira inscrição, os portugueses 
ficam dispensados de qualquer formalidade concernente 
ao registo de estrangeiros na mesma ou em outra juris- 
dição. 

Art. 9.° Os portugueses que, satisfazendo os requisitos 
do artigo 2.° e seu § 2,°, estiverem no Brasil em carác- 
ter temporário obterão registo como permanentes pela 
forma indicada naquele dispositivo, independentemente 
do pagamento da taxa prevista em lei para a transfe- 
rência de categoria e das multas em que tenham incor- 
rido. 

| único. Far-se-á igualmente sem multa o registo dos 
portugueses que se encontram no país como permanen- 
tes. 
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Art. 10." Nenhuma restrição ou exigência de ordem 
policial diversa daquelas a que estão sujeitos os brasi- 
leiros será feita aos portugueses, além do registo no ser- 
viço competente. 

Art. 11.° São equiparados aos brasileiros, para o efeito 
de exercício de emprego nos serviços públicos, dados em 
concessão, na indústria e no comércio, os portugueses ou 
portuguesas que satisfaçam alguma das seguintes con- 
dições: 

a) Ter filho ou cônjuge brasileiro; 
h) Ser viúvo ou viúva de cônjuge brasileiro; 
c) Ter cinco anos de residência no Brasil. 
Art. 12.° Os portugueses gozarão de todos os privi- 

légios concedidos aos brasileiros por lei ordinária. 
Art. 1.3.° Para a aplicação desta lei entendem-se como 

portugueses ou pessoas de nacionalidade portuguesa os 
nascidos em Portugal de pai ou mãi portugueses e os 
nascidos de pai ou mãi 'portugueses ainda que fora de 
Portugal, contanto que tenham estabelecido domicílio 
em Portugal ou declarado, quando capazes, ou por seus 
pais ou tutores, a vontade de ser portugueses, excluídos 
aqueles que possuam a nacionalidade brasileira. 

Art. 14.° O Ministro da Justiça e Negócios Interiores 
dará as instruções que forem necessárias para a execução 
desta lei, cabendo-lhe providenciar para que, pela forma 
que melhor atender ao interesse geral, tenha cumpri- 
mento o que nela se dispõe. Para êsse fim o Ministro da 
Justiça e Negócios Interiores poderá estabelecer um 
novo tipo de documento de identidade e registo nas re- 
partições competentes ou modificação do previsto na 
legislação em vigor. 

Art. 15." Esta lei entra em vigor na data da sua pu- 
blicação. 

Rio de Janeiro, ... de Novembro de 1943, 122." da 
Independência e 55." da República. 
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